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Ministério da Educação e Cultura:S IJ iM Á R I O
Decreto-Lei n." 37/75:

Revoga o que se dispõe na alínea }) do artigo 12.“ do 
Estatuto do Funcionalismo Ultrama:ino.

Minisfério da Coordenação Interterritorial: 

ecreto-Lei n." 228-A/75:

Equipara aos naturais de Cabo Verde para efeitos da 
eleiçilo de deputados à Assembléia Nacional, os des
cendentes de naturais de Cabo Verde residentes no 
território há mais de um ano.

Decreto-Lei n.' 38/75:

Dá nova redacção às Escolas e Liceus que nela se indi
cam em substituição das existentes.

Ministério da Coordenação Interterritorial:
GOVERNO DE TRANSlÇAO DO ESTADO DE CABO 

VERDE: Direcção-Geral de Administração Civil. 
Direcção-Geral de Justiça.

Serviço Meteorológico Nacional.
esoluções do Conselho de Ministros:

Demitem da função pública o presidente da Câmara 
Municipal da Praia José Soares de Brito. Júnior e 
os administradores de concelho Francisco Maria Dias, 
Jesé Pedro Godinho Gomes e Sidónio de Oliveira 
Ramos,

GOVERNO DE TRANSlÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Ministério da Administração Interna:

Ministério da Administração Interna: Repartição dos Serviços de Administração Civil.

ecreto-Lei n." 35/75:

Imroduz alterações ao mapa anexo ao Estatuto do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde.

ecreto-Lei n." 3G/75:

Define o âmbito e limites da campanha eleitoral rela
tiva às eleições de deputados à Assembléia Nacional 
de Cabo Verde.

Câmara Municipal de S. Vicente.

Polícia de Segurança Pública.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

Arquivo do Registo Criminal e Policial. 

Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho: Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Veteri
nária.

■tespacho;

Delegando no chefe dos Serviços das Alfândegas de 
Cabo Verde, nos directores das Alfândegas do Min- 
delo e de Espargos e nas autoridades administrativas 
fora da capital deste Estado a resolução de determi
nados assuntos.

Repartição dos Serviços das Alfândegas.

Repartição dos Serviços de Finanças.

Instituto do Trabalho, Previdência e AcÇão Social.
ôespacho;

Constituindo a Comissão a que se refere o artigo 3.“ do 
Decreto-Lei n.° 32/75.

Ministério da Educação e Cultura:

Repartição dos Serviços de Educação.
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Ministério do Equipamento Social e Ambiente; de dcmocraticidade, igualdade de iiaianieiuo c opoiiimi- 
dade de todas as listas que (oiisiitui seu j^iiiirípio luii- 
damental.

2. O Go\'ei'uo de Transição de Caho \’erde decidiici, 
nomeadamente da influência 011 não influência do nú
mero de eleitores C|ue \'enham a ser 1 ec enseados, em con
sequência do disposto no pieseiiie diploma, na impuiação 
do número dc deputados a cada círc ulo eleiioral. |)ievisla 
no artigo .cjO." do Decreto-Lei n." 2o;i-A 7-,. clc- 1-, de Abril.

ARTIGO 6.“
O presente dijrloma entra iinediatamente em \igor no 

território de Cabo Verde, indepencleriiemenie cia sua pu
blicação no respectivo Bolclitn Ofu ial.

O Primeiio-Ministro, l a.uo c/crs Sniilos C.otinilrcs. — O 
nistro da Coordenação Inierierritoritd, Aiilóuio <lr Al
meida Snutos.

(Te.-cto 1ran,smitido por telegrama n." 110 cif do Minis
tério da Coordenação Interterritorijal.)

Repaiiição dos Serviços de Marinha. 
Junta Autônoma dos Portos, 
Transportes Aéreos de Cabo Verde. 
Brigada de Águas Subterrâneas.

Contas e balancetes diversos. 
Anúncios .iudiciais e outros.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Decieto-Lci n. 228-.\/75 
de 14 de Maio

Ccinsiderandt) que ê significativer o número de descen
dentes de caborerdianos nascidos no exterior mas radi- 
ctidos em Cabo Verde Cjue Solicitartim a sua participação 
tictiva no ]troce,s,so eleitoral conducente à constituição da 
Asstanblcia Nacional de Cabo \'crde;

Tendo em ccniLti t|ue têm acompanhado e vivido inten- 
stunente o processo de descolonização do território em 
identidade de sentimentos e aspirtiçcães com os cpie dele são 
ntitiirais;

.Sendo conqn eensíx c.i o sentimento de frustação que ne
cessariamente lhes acarretaria a sua não intervenção no 
piocesso eleitoral, com todas as consequências negativas 
decorrentes da sua marginalização política;

Usando da faciddade conferida pelo número 1, alínea 
do artigo da Lei Constitticional n.° C/75 tie 26 de 
Março, o Goxeruo decreta e eu promulgo, para vtiler 
como lei, o seguinie:

s:

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

Resolução do Ccmseiho de Ministios

Considerando que José .Soares de Brito. Júnior: 
Foi presidente da Câmara Municipal da Praia du- 

lantc 21 anos, cnire Janeiro de iq-,'; e janeircr de H)7.i:
Dc,sempenhou funções de piesidente das Comissões 

Concelhitts e Distritais da União Nacion.al e da Acção
Nacional Popular, até à extinç:ão desta;

Apoiou a política colonialista dos gervernos de Sala- 
zar e dc Marcelo Caetano de quem sempre se afirmou, 
publicamente, fervoroso admirador:

Sc declarou contrarie 
Cabo Verde; 

l'endo cm

à independência poiític:i de

ARTIGO 1.“

São equiparados aos naturais de Calto V'crde, referidos'' 
no 11.“ 1 do artigo 5.”, do Decreto-Lei n.° 203-A/75, de 
15 de Abril, para os efeitos do disposto no mesmo de
creto, os descendentes dc naturais de Cabo Verde resi
dentes há mais dc iitn ano no respectixo território.

xista que. pelos factos mencioinidos, se 
incurso no disposto nos artigos 1.“. 2.“ n.”" 1 

e 2 e 4.° do Decreto-Lei n.° 12/73. T' 22 de Março, o 
Conscllio de Ministros, rennich 
rcsolxeu:

E demitido da função públic;i [osé Soares de Briti 
Júnior.

Palácio do Governo, i.| de Maio de líjyr,.—Q .Alto- 
Cornissãrio,
.Administração
O Ministro da Justiça e dos .Assuntos Sociiiis. Carlos 
Rc/s. — O Mini.stro da Cooiclenacão Econômica e Tia- 
ballio. Amaro Alexandre da /.»;.—() Ministro da Edu
cação c Cultura, Manuel FansUno. Ministro do
Equipamento Social e Amliiente. l'asro Wiltou Pereira.

Publique-se.
O Alto-Comissário, Vicente Almeida irPça.

encontra

I.] de Maio de 1 ()73,) ein

ARTIGO 2.»

O prazo destinado ao receiiseanieiito dos eleitores abian- 
gidos pelo artigo anterior é de três dias. 
da entrada em xigor do presente diploma.

ARTIGO 3.0

Os eleitoies mencionados no artigo i.“ serão inscritos 
em cadernos de recenseamento adicionais aos ]nxx istos 
no Decreto-Lei n.“ 203-.A/73, de 13 de Abril.

ARTIGO 4.»

Ao teor da inscrição prevista no artigo 19.° do Decreto- 
-Lei n.° 203-A/73, de 15 de Abril, acrescerá a menção do 
início da residência no território de Cabo Verde, podendo 
as coinisscões de recenseamento exigir a prova desse facto.

ARTIGO 5.0

1. O Gox erno de Transição de Cabo Verde regulamen
tará, por decreto, a adaptação das formalidades eleitorais 
relativas aos eleitores mencionados no artigo i.°, ao calen
dário eleitoral e em geral às prescrições do Decreto-Lei 
n.° 203-A/75, de 13 de Abril, sem prejuízo das garantias

I irenie Almeida D liça. — G Ministro da 
Interna, José Manuel Vaz Barroco.—

contar da data

Resolução do Conselho de Ministros

Considerando que o administrador de concellnr Fran
cisco Maria Dias:

Propôs controlar a correspondência particular de al
gumas pessoas por ele consideradas suspeitas:

Informou a PIDE, em gt de Março de 1964, da fre
quência de correspondência particular c das atitudes de
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0804.'’ do Decrcto-Lei n.“ 12/75, 22 dc Março, o
Conselho de Ministros, reunido ein lü de Maio de 1975, 
resolveu:

Ê demitido da função púlilica o administrador de con- 
telho Sidónio de Oliveira Ramos,

ele consideiada suspeita de pertencerima pessoa por 
.Seita »Testemnn!ias de jeová»;

Elal)orou vários relatórios de informações em qne re-
no-aeti\idades de várias pessoas, 

de nm fçrniK) de simp;itÍ7,antes do PAIGC.
as atitudes e asata

neadameiite as
Palácio do Governo, i(i de Mttio de t()75. — O Alto- 

]'i(ciilc Almeida DEça — O Ministro da
Barroco. — O 

Carlos Reis

.ititlides atrás mencionadas o 
disposto nos artigos i.°, 2.“ n.° 4 

(lo Decreto-Lei n.“ 12/75. de 22 de Março, o Con- 
diio de Ministros, retinido em 14 de Maio de t975, re- 
ol\ eu:

'fendo em vista qtie as 
a/em estai inctirso no -Comissário.

.Administração Interna, José Manuel l'az 
Ministro da |ttstiça e dos Asstnitos .Sociais.
— O Ministro da Coordenação Ecotiómica e Trabalho, 
.hnaro Alexandre da Lvz. — O Ministro da Educação e 
Cttltura. Manuel Fanslino. — O Ministro do Equipa
mento Socittl e Ambiente, Vasco WiUon Bcreira.

■

administrador de conÉ demitido da fttnção pttlilic. 
elho Fraticisti) M:uia Dias.

Palác io

I 11

do Gcivertio t.| de Mttio de 1975- — G Alto- 
Vitrnle Ahnrnhi iriiça. — O Ministro da 

]<isé Manuel Vaz Barroco.— 
■ dos .Assuntos .Sociais. Carlos 

Coordenação Económictt c Fra-

Publiqtie-.se.

O Alto-Comissário, Vicente Almeida D'Bça.
. áirmssai 10. 
\dministi ac ão I nternti.
.') Miiiislio da |tistic:i c 

-l\eis. — O Ministro da 
ialho. Amaro Alexandre da l.uz. — O .Ministro da Edti-

O Ministro do
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

INTERNACtiUtiiti. Manuel hauslino.
■ Atnbietitc-. }'asc(j IVillon Pereira.

.:at;ão e 
■Equipamento Socittl t

Pul)liqtte-se.

O Alto-Comisstirio. Decreto-Lei 11.“ 55/75 
de 17 de Maio

ViiciUe .tlmcida D’Eça.

Considerando a necessidade de alterar os quadros da 
PSP do Estado de Cabo Verde de modo a ajustá-los 
às necessidades resultantes do presente momento histó
rico;

Resolução do Cámselho de Ministros

administrttdor de concelho José-Cámsidcrando ipie 
Pedro fiodinho Ciomes desemitc nhou. ttetiva e conseten- 

:is liitucáes de vogal da comissão de censura 
ac) de l)e/.etnliro de tulii) e Afnil de 197-1’ i‘**-to 

tjiie o fa/. e.sttir inciiiso no disposto no artigo 4.° do Dct- 
creto-l.ei n." 12/75, de 22 de Mtirço, o Conselho de Mi- 

icunido em i.] de Maio eje 1975, resolveu:

C)

temente.
entre

Considerando o regresso a Portttgal dos efectivos cl;i 
PSP, pertencentes aos setis quadros, que estavam desta
cados no Estado de Cabo Verde;

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11.', 
n.°’ 1 e 2 e 12.° n.“ 1, do Estatuto Orgânico do Estado 
de Cabo Verde, tiprovado pela Lei n." 1,5/74, de 17 de 
Dezembro, o Governo de' Transição decreta, para \;iler 
como lei, o segtiinte:

Artigo i.° O mapa anexo a qtte se refere o artigo 27.° 
do Estatuto do Corpo de Polícia de Segurança Pftbbca 
de Cabo Verde passa a ser, a partir de 1 de M;iio de 
1975, o seguinte:

Mapa dos efectivos e categorias do pessoal de Poãcia 
de Segurança Pública:

nistros.

É demitido cia fttnção pftl)lic;i o administrador de con
celho |o,sc’ Pedro Godinho Ciomes.

Palácio do Governo, i.] de Maio de 1975. — O Alto- 
Vieenle Almeida DEça — O Ministro da 

Ititerna, José Manuel Vaz Barroco. — O
-Comiss:u io.
Administi ;ição
Mitiistio da [tistiç;t e dos Assuntos Sociais, Carlos Reis

Econômica e I rabalho,— O Ministro da Gootclemiçãc 
Amaro Alexandre da Euz.--() Ministro da Edticação e 
Cãilttira, Manuel íaiislino. — O Ministro do Ecpiipa- 
mento Social e Ambiente, Vasto IVillon Pereira.

Public]ue-se.

O .AIto-C.omiss:'n io. Vicente . Ihnetcla IPEça.

Categoria Ef coletivosDesignação

Pessoal do quadro:

Comandante ................................................
Adjunto e comandantes divisionários
Chefes de Ei quadra ..............................
Sub-chefes Ajudantes .....................
1. °” Subchefes .......................................
2, °" Subchefes .......................................
Guardas de 1.* classe .....................
Guardas de 2,“ classe .....................
Segundos Oficiais ..............................
Terceiros Oficiais ..............................
Aspirantes ................................................

E 1
F 3

Resolução do Conselho de Ministros

Cionsiderando qtte o administrador de concelho Sidó
nio de Oliveiiti Ramos:

Tomoti atitudes prepotentes nas stias relações com 
a poptilação e com os seus stilrordinados, tendo nomea
damente, provocado o despedimento dos funcionários 
sem jttsta catisa, mandando demolir algttmas casas de 
elementos da popttlação e injtiriado e usado de violência 
contra :ilgttmas pessoas; ^

Desvioti do seti legtd destino tim processo de averi
guações, de qtte era instrutor, referente a um crime de 
fttrto em que o Estado era lesado:

Fez parte da comissão de censura do concelho da 
Praia, em Dezemlno de 1973.

Tendo em vista cpie, pelos factos mencionados, se 
encontra incurso no disposto nos artigos 1.“, 2.°, n.“ 5

N 4
P 4

8Q
R 21
T 31
U 266
N 1

3Q
S 2

Pessoal contratado:

QMecânico-auto 
Rádio-técnico

Art. 2.°-!—Anualmente, até 31 de Dezembro, serão 
fixados, por portaria conjunta dos Ministros da Admi
nistração Interna e da Coordenação Econômica, os efec
tivos orgânicos orçamentados para o ano imediato.

1
N 1
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2 — Para o ano corrente será orçamentado o efectivo 
constante do seguinte mapa:

Comandante ................................................
Adjunto e comandantes divisionários
Chefes de Esquadra ..............................
Sub-cheíes Ajudantes .....................
1. “* Subchefes .......................................
2. ““ Subchefes .......................................
Guardas de 1." classe .....................
Guardas de 2.'' classe .....................
Aspirantes ...............................................

dem a actividade de promoção c realização da campanha 
eleitoral das pessoas ali nieiK ionadas. ou que a mesma 
actividade exorbite a área geográfica delimitada no ar
tigo 2.“

2. No exeicítio da faculdade jtifvisia no u.'" 1. a Comis
são Eleitoral de Cabo \'ei(le jjiocuiaiá moNCi-se denin) 
do princípio da igualdade de iraiameiilo e de oportu
nidades de todas as listas.-

E 1
3F

N 4
P 4
Q 3
R 14

28T ARTIGO 4.“

Desde o início da campanha eleiioial até ao dia ime
diato ao da eleição é pioibida a di\ulg;ição dos resul
tados das sonchigens ou iiic|uéiitos de fiualichide seme
lhante relalicos à atitude dos eleitoiis jreraiite as listas 
concorrentes à eleição.

239U
S 2

Alt. 3.“ O aumetito de encargo que advém da altC' 
ração constante do n." 2 do artigo anterior é suportado 
peio sobrante do capítulo 12.°. artigo 326.°, n.° 1, alí- 

c) e (i) — Pagamento ao pessoal da PSP e gttardanetis
fiscal da metrópole qtie presta serviço neste Estado — 
do Orçamento Pri\ati\o áo Estado de Cabo Verde.

ARTIGO 5.“

Entende-se por |-)ropaganda (leiloral toda 
licita que \ ise. diiecta ou ii:direi 1 aim-nte. ícah.ir o-- mé
ritos e divulgar os programas <!c aec.lo jiolitiea das listas 
de ( andidalos.

ai I i\ idade

Al t. 4.0 Este decreto-lei entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

O Alto-Comissário. Vicente Almeida D'Eça. — O Mi
nistro da Administração Interna, José Manuel I az Bar- 
roío. — O Ministro da |ustiç:i e dos Assuntos .Sociais, 
C.arlns Rris. — O Ministro da Coordenação Econômica 
e Tr.ibalho, Amaro Alexandre da Luz. — O Ministro da 
Educacão e Cultura. Manuel Fauslinn. 
lètjuipamento Socitil e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Publique se.

O ,A.Ito-Coniissário. Vicente Almeida D’Eça.

ARTIGO 6."

Dada a necessidade de sal\aguaiciai a normalidade do 
processo de descolonização em (iirso, nomeadamenie a 
trancpiiliclade e a ordem publica, a propaganda eleitora, 
revestirá, predommantemeute. a forma d:i divulgação de 
escritos ou imagens através da impiensa. de distribuição 
individual ou de afixação em lugares públicos.

ARTIGO 7."

O Ministro do

I. realizaçtio de sessõe s dc- esc laiec init iiio, de comícios 
e cortejos cleveiéi ser ohjccto ele prévia aiitoi i/.ação ]5or 
escrito da Comissão Eleitoral de Cabo \'erde. que poderá 
restringir, condicionar ou até eliminar 
em função do risco concreto de alteraçeães da tranquili
dade e ordem pública.

Decreto-Loi 11." 36/75 
de 17 dc Maio

essa autoi i/acao.

O artigo 71.“ do Decreto-Lei n.“ 203-A/75, de 15 de 
Abril, comete ;io Governo de Transição a definição do 
âmbito objectivo, subjectivo e geográfico e ainda os limi
tes da campanha eleitoral relativa às eleições de deputa
dos à Assembléia Nacional de Cabo Verde;

2. O pedido de autorização paia lealizac ão de sesscães 
de esc larecimento, de comii ios e coi tejos. cleverii ser for
mulado por escrito, devidamente lundamentatlo. e diri
gido a Cermissao Eleitoral de Cabo Ncrcle. directamente 
ou através dos respectivos delegados, jxia maioria dos 
candidatos d;i lista interessada ou pelos respectivos dele
gados.

Estabelece ainda qtie, nessa definição, se tomem em 
conta o especial circunstancialismo do processo dc desco
lonização em curso e a 
segurança, ordem e tnmqtiilidade públicas:

Dando ciimprimcnto ao assim estalielccido, sem descu- 
rar o especial momento de transição da era colonial para 
a fase da independência e do aulo-governo. que bem perde 
identificar-se com uma hora de exaltação patriótica, pro
pensa a atiitides de raiz emocional;

Usando d;i facttldade conferida pelos artigos 11.°, n.'”' 1 
do Estatuto Orgânico do Estado dc

necessidade de salvaguardar a
O ix-clido deve ser dc^p:lcjlaclo dentro do jtrazo de .pS 

horas sob jrena de se considerar tacitamente indeferido, 
deve ser tqneciado com salvaguarda do [nim ípio de igtial- 
dade dc ti atatnento e de opoi t unidades de todas as listas 
e .segundo um critério eijuilativo de utilização dos luga
res jníblicos.

.|. Nenhuma entidade jnivada pode ser oltrigada a cedei 
o uso de edifícios ou recintos de cpie seja proprietária 
para o eleito de neles se realizarem sessões de esclareci-e 2 e 12.“, n.° 1 

Cabo Verde, aprovado pela Lei n.° i;’,/74. de 17 de De
zembro, o Governo dc dúansição decreta, para valer 
como lei, o seguinte:

inentos ou ccimicios.

ARTIGO 8.»

.A autorização de qmilqtier sessão de esclarecimento, 
comício ou cortejo não limita o direito das autoridades 
administrativas, militares ou miliiarizadas a tomarem ;is 
medidas que entenderem convenientes para a manuten
ção da ordem ou a disciplina do trânsito, para o que 
a mesma autorização deverá .ser-lhes comunicada.

ARTIGO 9."
1. Os órgãos de radiodifusão e de impreusti perten

centes a entidades privadas, continuarão, durante o pe
ríodo da campanha eleitoral, a dispor livremente do 
tempo e espaço dos respectivos órgãos, mas é seu dever 
moral moverem-se dentro do princípio da igualdade de 
tratamento e oportunidade dc todas as listas.

ARTIGO 1.“

A promoção e realização da campanha eleitoral com
petirão, cm regra, aos candidatos, respectivos proponentes 
e delegados.

ARTIGO 2.0

A campanha eleitoral relativa a cada lista de candi
datos só poderá em regra ter lugar dentro da área geo
gráfica do respectivo círculo eleitoral.

ARTIGO 3.0

1. Em casos excepcionais, devidamente justificados, 
poderá a Comissão Eleitoral de Cabo Verde autorizar 
por escrito que pe.ssoas não incluídas no artigo 1.“ secun-
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dc deputados à primeira Assembléia Nacional de Cabo 
\'erde, da qual sairá a primeira Coustiluição do Estado 
Soberano e Livre dc Cabo V'crde.

ARTIGO l?.-

Eerão a mesma forí^a \inculanle do disposto 110 pre
sente diploma as ciríidares, instruções e conumictidos 
emitidos pela Ciomissão E,leitoral de Ciabo Veitie, em 
iulcrpretação. esdtuccimeiUo ou inlegração do que a(]ui 
se dispõe. rel;ui\timente à camptinha e ao acto eleitoial.

ARTIGO IS.»

u. Os órgãtts de radiodifusão e de imprensa que este- 
cs entualmenle venham a eiicontrar-se sol) o con-jam ou

trole do Goxerno disiriltuirão o exercício do direito de 
antena e dc pulilicação pelas diversas listas de acordo 
com um criicjrio que salvaguarde, a um tempo, a trau- 
cjuilidade e ordem juiblicti e a normalidade do processo 
de descolonização, por um lado, e o princípio da igual
dade de tiatameulo e ojroí lunidades de tochis as listtis, 
por outic). ])<)dendo. em função destes ptiràmetros. 
condicionar, restringir e até' suspender, tcrtiporaria ou 
definili\ameute. o exercício clacjuele direito.

I. O não acatamento poi’ acção ou omissão, do C]ue 
ueste diploma se disjjõe, sujeitará os iniiactores, lespon-

uma pena de ])i isão de 
dois anos e inultti cie ioo,‘;i a 1 o ooo.S, gra-

ARTIGO 10.“

ização de edifícios ou recintos públicos paia 
o efeito da realização de sessões de esclarecimento ou 
de comícios c]ue tenham sido dexidamente autorizados, 
nos lermos do do u.“ ç. do ailigo 7.“, dever:i ser também 
obieclo de autoi iztição pré\ ia, por esc rito, da Comissão 
.Adminisliatixa da áreti resjrectiva, devendo o pedido 
corres])ondenle ser formulado e decidido nos termos dos 
11."' 2 e do artigo 7.“, respectis amenle.

ARTIGO 11.”

1. .A utilização dos órgãos de radiodifusão ou de ira- 
orensa, ou dos edifícios e recintos, que pertençam ou 
.cnham a pertencer ao Estado, ou j)or este administra
dos. t|uando autorizada, é gratuita.

2. A utilização de iguais órgãos ou edifícios e recintos, 
c|u;mdo ]x?rtencentes a entidades prictidas ou poi estas 
administradas, será objecto de li\re ptictuação com ' 
utentes interessados, mas é dever mortd dacpielas enti- 
dtides não cederem o respectixo uso com intuitos lucra
tivos.

A saxeis materiais ou morais, 
três dias ;i 
diiada em função da gra\idade da falt;i.

2. C.onsliluirá c:ii c linstància agrax ante cj fticto de o 
infractor ser ctmdidato, proponente ou delegado de 
(jualcpier lista.

ç. Constituirá circunstância atenuante especial, que 
|)ocle ir até à redução da peiiti a simples mull:i, o redu
zido grau de consciência e preparação política do in
fractor.

ARTIGO 19.“

O presente diploma entra imecliaianiente em vigor. 
V'isto c aproxado em Conselho dc Ministros.

O Alto-Comissário, licriiU; Almeida DEça. — O Mi- 
ij' nistro da Administração Interna. José Manuel í’az Bar- 

— O Ministro da justiça e dos .Assuntos .Sociais, 
O Ministro da Coordenação Eccmómicti 

e Trabalho, Amaro Alexandre dn Luz. — O Ministro cia 
Educação e Cultura, Manuel Lauslino. — O Ministro do 
Equipamento Social c Ambiente, Vasco Willon Pereira.

Publicpie-se.

O Alto-Comissário, Vicente Almeida D'Eça.

roeo.
Carlos Reis.

ARTIGO 12."

Sem j)rejuízo da actividade que compete aos candida
tos, respcí tivos proponentes c; delegtidos, a Comissão Elei
toral de Cabo Verde promoverá jrelos meios de informa
ção ao seu tilctmce, o esclarecimento objectivo dos cidti- 
dãos sobre o significado do acto eleitoral, sobre o pro
cesso eleitoral e sobre a forma como cada eleitor eleve 
exercer o direitc) de votar. MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÔMICA E TRABALHOARTIGO 13.“

Durante a campanha eleitoral é proibida a progti- 
ganda política feitti, directa ou indirectamente, titraxés 
!e meios de publicidade comercitd.

ARTIGO 14.“

São expressamente proibidos actos ou formas de pro
paganda eleitoral subjectiva 011 objectivamente atenta- 
teirios da independência de Cabo Verde e do clesenxol- 
x imento normal do respectivo processo dc descolonização 
do prestígio e dignidade dos (irgãos de sobertinia da 
actual fase transitõriti. chis entidades neles representadas 
e dos respectixos agentes e tiinda das forças militares e 
militarizadas seditichis no território dc Cabo \'erde.

ARTIGO 15.“

É expressamente proibida a destruição ou neutraliza
ção de material de propaganda, nomeadamente a des
truição ou sobreposição de cartazes afixados em lugares 
públicos.

Gabinete dn Ministro 
Despticlm

Parti ;i execução do Decreto-Lei n.” 152/77, de 55 dc 
Maio, e para o efeito do disposto no seu artigo g.", 

i.“. designo para constituirem a Comissão a que se 
refere o artigo 3.° do citado diploma Celso Celestino 
e Roberto Bonifácio de Oliveira Fonseca, funcionários 
de Finanças, e Alcides Enrico Lopes de Barros, funcio- 
ntirio |udicial.

A referidti comissão é assistida pelo Dr. Oswaldo 
Miguel .Sequeira, economista, e Luís de Melo, desenha- 
dor.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabtdho, 15 
de Maio de 1975, — O Ministro, Amaro Alexandra da 
Luz.

Despacho

I • — Delego no chefe dos Serviços das Alfândegas de 
Cabo Wrde a resolução dos seguintes assuntos:

a) Apresentação do pessoal aduaneiro e sua família 
às Juntas de Saúde;

ARTIGO 16.“

Os candidatos c respectivos promotores e delegados e 
o público cm geral, dexem, no decurso da campanha 
eleitoral, e no exercício do direito de voto, agir compe
netrados do grande valor e significado cívico das eleições
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h) Assinatura da correspondência que não envolva 
tomada de qualquer resolução; 

c) Assinatura de contratos de prestação de serviço 
nos lermos do artigo 47.° do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino;

(I) 1’edidos de licença |disciplinar feitos pelos fun- 
ciomirios dos disersos quadros aduaneiios;

e) Conferir posse aos funcittnários dos diversos qua
dros dos Serviços das Alfândegas, nomeados ou 
promosidos;

f) Restituição dos vlocumcntos entrados nos Sèfviços 
das Airândegas para instruir pretensões que já 
tenliam c;iduc;ido, ou autoiização da sua subs
tituição por públicas-formas;

gy Encontro de tlireitos e dc outras itnposições fora 
do mesmo ano econômico — artigo 491do Esta
tuto Oigânico das Alfândegas;

h) Levantamento de mertadorias, pelos serviços ofi- 
(iais, mediante lermos de responsabilidade, a 
cpie se rcfeie o ^ fio artigo 877.“ do Esta
tuto Oigânico das Alfândegas:

i) Conc essão dos regimes dc importação e exportação 
temportírias;

j) Endosso dos títulos de encontro;

I) Reexpoiiação de materiais destinados à constru
ção e aparelho Idc embtircação, a que se refere 
o artigo ü." do Decreto-Lei n." 38816, dc 26 de 
|ulbo dc 1992;

ot) C.;iranli;i dos direitos c demais imposições adua
neiras a qite se refere o § 2.“ do artigo 854.“ 
do Estatuto Oigânico das Alfândegas; 

ti) Brorrogação do prtizo de armazenagem das mer- 
cidorias existentes nos armazéns tilfandegados 
e afiançados, nos termos do artigo 797." do Es
tatuto Orgânico das Alfândegas; 

o) Brorrogtição do pr:izo de liquidação e pagamento 
dos lespectivos alespachos, nos termos da par
te fiintl do § 2." do artigo 877.'’ do Estatuto Or
gânico das Alfgandegas.

2. — Delego nos directores das Alfândegas do Mindelo 
de Esp;irgos a competenf ia iiCbcada na alínea e) do 

do presente despacho, par;i os fttnciontirios cpie 
estcjttm eni silitacão legal nos concelhos de ,S. Vicente e 
■Sal.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA,

Decreto-Lei 11." 37/75 
de 17 de Maio

Nestes últimos anos da dominação colonial muitos 
cidadãos não cumpriram os deveres militares nas colô
nias porque tal acto não se coadunava com princípios 
fundamentais epie inlransigentemente defendiam.

Daí C|ue, nesta nova fase da \ida de Cabo Verde sem- 
[)re c|ue pieiendam ser nomeados ou contratados para 
desempenho de funções em lugares públicos se sintam 
em dificttkhides perante a exigência da apresentação do 
certific ado de curnpi intento dos deveres militares expressa 
na alínea f) do artigo 12.“, secção I, capítulo II do Esl: 
luto do Funcionalismo Ultramarino, ainda em vigor neste 
Estado.

Assim, com o objectivo de eliminar completainenle 
cpiaisquer cíbices qtie posstun surgir para os ctindidatos a 
ctirgos públicos ou para aqueles cpie já nomeados nu 
contratiidos, não tenham podido apresentar o dociimento 
rt:feritlo;

Usando da faculchtde conferida pelos artigos 11.° n.°' 1 
e 2, e 12.° n." 1, do Estatuto Orgânico do Eslttdo de Cabo 
Verde, ;iprov:iclo pela Lei n.” i;i/74. de 17 de Dezembro, 
o Governo de rransição decreta p;ira valer como lei, o 
seguinte:

Artigo 1," Fica revogado o cpie se dispõe na idinea /) 
do artigo 12.° do Estatuto do Func ionalismo Ullrainai ino, 
ficando os ctindidalos a lugares públicos no Estado de 
Cabo Verde dispensados da .ipiesentação de cpuiiscpiei 
c ei tilic :idos de c uinpi iniento dos deveres militares pai :i 
efeitos dc nomeação cru contrato.

Alt. 2.“ Os ftinciomíricrs já nomeados ou coiitralados 
cjiie até o momento presente não tenham apresentado o 
certificado referido fictini igualmente dispensados da sua 
apresentação.

.Art. Este diploma entra iinedialanieiite em v igor.
\ isto e aprovado em Consellicr de Ministros.
() Allo-Comiss:irio, \'ucn\c Almeida D'liça. — ü .Mi

nistro da .Atlniinislração Interna, Jo.se Manuel lAz Bar
roco.—O Ministro da justiça e dos Assuntos .Sociais, Carlos 
l<ei.s.~—() Ministro da Coordenação Econcimica e d'raba- 
Iho. Amaro Alexandre da Luz. — O Ministro cia Educa
ção e Cultura, Manuel l'au.slino. — O Ministro do Equi- 
]raniento Social e Ambiente, l a.sio YVilton Pereira.

1’ubliqiie-se.

() AIlü-f .0111 issãI io, / irenie -ílmeida D Isça.

1-

n."

autoridades administrativas, fora da3. — Delego nas t.......
cti])ital deste Esttido, a competência referida no n.° 2, 

os Iclirc c tores das Alfândegas não a possam 
promoção liies dizer respeito 

ou menos antigos do

sempre que
exercer, por .1 nometiçao 011 
ou por serem de menor categoria 
que os fuiuiumirios a empossar.

tissuntps que tenham de4. — Todas as pretensões 
ser indeferidos ou ainda acena dos quais se suscitem dú
vidas, serão suluneliclos a desjxicho do Ministro.

ou

Dccreto-Loi 11.' 38/75 
de 17 de Maio

A orgânica do Ensino não se subordina, em pais : 
gum, a esquemas inflexíveis. Deve estar, pelo contrário, 
animada duma dinâmica muito grande, adapttindo-se 
coniinuamcnte a sucessivas descobertas sobre a índole 
e os interesses culturais do povo a que se destina, do 
mesmo passo que deve constituir um meio que favoreça 
a realização de novas pesquisas por parle dos ]redago- 
gistas.

A tictual orgânica dos ensinos preparatório, secundá
rio e médio em Cabo Verde possui defeitos vários que 
estão prejudicando a harmonia de convívio nos estabe
lecimentos de ensino e se reflectem no baixo nível de 
aproveitamento que se vem obtendo.

— A delegação, olijecio do presente despacho, cle- 
. sempre, indicada pelo chefe dos Serviços nos 

despachos c resolução que. ao abrigo da mesma, hajam 
de ser tom.1 Ias.

(i, — (4 chefe dos .Serviços, na resolução dos assuntos 
acima enumer;idas, proíederá. sempre de harmonia com 
:i orientação e instrução do Ministro.

7. — O chefe dos .Sei v iços poderá delegar, em Orldem 
de Serviço, a resolução dos assuntos a que se refere as 
;díncas g) a /), do artigo 1." do presente despacho, aos di
rectores chis Alfândegas,

Ministério d;i Coordenação Ecomimica e Frabalho, i.| 
de Maio de 1975- — O Ministro da Coordenação Econé)- 
mica e Trabalho, .-imaro Alexandre da Luz.

\cra scT ai
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dos Assuntos Sociais — dada por ünda, a seu pedido, u 
comissão ordinária de serviço no cargo de primeir) 
-assistente do Instituto do Trabalho, Previdência e Acção 
Social de Angola.

Impõe-sc, a.ssim, que tai.s defeitos sejam conveniente- 
-mente investigados e sejam postas sugestões xálidas à 

consideração do Governo com vista à elaboração de
diplomas que reformulem a orgânica aclual e a 

adaptem aos reais interesses do povo de Cabo \’erde.
Considerou o Go\erno que o primeiro passo a dar-se 

sentido consiste na modificação da actual estru- 
administratis a dos div ersos estabelecimentos de cn- 
a qual, neste momento, está assente quase que ex- 

clusivamente na autoridade de uma entidade singular 
— reitor ou director.

A substituição desta entidade por um órgão colegial 
que englobe elementos do corpo docente, do discente 
e enq:)regados permitirá vincular vários elementos à ta
refa de analisar e resolver os problemas da Escola e pos
sibilitar:! ;u).s intervenientes ;i oportunidade 
pre lhes foi negada — de descobrirem e desenvolveiem 
;i aptidão (pie porvenluiai possuem, p;tr;i pesquistis dc 
natureza ped:ig('>gica.

Assim,
Ls:mdo da faculdade (■onferid;i pelos artigos 

1 e 2 e 12." n." 1 do Estatuto (3rgãnico do Estado de 
C:ibo Verde, aprovado pela Lei n.” i;!/74, de 17 de Dc- 
zemlrro, o Governo dc Transição decretti p;ira valer como 
lei o seguinte:

Aitigo i.“ As Escolas Prcp;ir;it(')ri;is. a Escola do Ma
gistério Primário, a Escohi de Habilittição de Professo- 

de Posto, a Escola Comercitd e Indu,siri;il do Min- 
delo e os Liceus passam a ser dirigidos por órgãos co- 
legi;iis que 
e seus substitutos.

Art. 2.° A composição c funções dos novos órgãos d:i 
administração serão fixtidas pelo Ministério da Educa
ção e Cultura, que :itenderá aos condicionalismos de cada 
estabelecimento de ensino e aos anseios de estudantes, 
professoies e enqrregados.

Art. Os órgãos colegiais serão nomeados por des
pacho do Ministro da Educação c Cultura.

Art. 4.° Fica revogada toda a legislação que contra
rie o disposto no presente diplom;i.

Art. 7." Este decreto-lei entra imedialamenlc cm v igor.

Visto e apiovado em Conselho de Ministros.

no
vos

—neste 
—tura 

sino,

Por despacho de 26 de Agosto de 1974, visado pelo 
Tribunal cie Contas em 10 do corrente mês:

Antônio Micael Filomeno de Azaredo, técnico de l.'' classe
de nomeação definitiva do quadro comum dos centros 
de informação e turismo do Ultramar, coiccado em Cabo 
Verde — nomeado, em ordinária de serviço 
direclor-adjunto do mesmo quadro, indo ocupar o lugar 
existente no mesmo Estado, criado pelo n.” 2 do artigo 
46.” do Decreto-Lei n.” 108/73, de 16 de Março, e ainda 
não provido. (São devidos emolumentos.)

comissão

que SLin-

Em cumprimento do despacho ministerial de 5 do 
corrente mês:1 1.” n.°'

Vitor Duarte Santa — prestou o legal compromisso e tomoi. 
posse em Timor, em 29 de Outubro de 1974, do cargi 
de Intendente administrativo do quadro comum do u' 
tramar, com colocação na mesma prov.ncia como chef' 
dos Serviços de Administração Civil, a que foi promo
vido por distinção, mediante portaria ministerial de 20 
daquele mês, publicada no Boletim Oficial de Timor, 
n." 43, de 26 do mesmo mês e ano.

res

sul«stituirão os acluais directores, reitores
(D. G. — 11 siérie — n.“ 49 de 27-2-1975, .

Por despacho ae 18 do corrente mês:

Dr. José Jerónimo Ferreira Graça,' intendente administra
tivo do quadro comum do Ultramar, colocado em Angola 
—confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que, em sessão de 6 do corrente mês, o julgou incapaz 
para o serviço.

(D. G.- II série —n.” 54. de 5-3-1975).

O Mi-O Alto Comissário, ]'icente Almeida D'Eça. 
nistro da Administração Interna, José Mniiurl ]’az Bar
roco.—O Ministro da justiça e dos Assuntos .Sociais. Carlos 
Reis. — O Ministro chi Coordenação Econômica e Tra-

Por despacho ministerial de 18 de Janeiro findo, ano
tado pelo Tribunal de Contas em 13 do correntv 
mês:

balho, Amaro .dlexandre da Ltiz. — O Ministro da Edu
cação e Cultura, Mainiel Fausíino. — O Ministro do 
Equipamento Social e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Marília Fernanda Marques de Oliveira Ueis — autorizada a 
desistência do cargo de professora do 3.° grupo do qua
dro comum do ensino liceal do Ultramar, com colocação 
em Angola.Publique-sc.

O Alto Comissário, l icente .Almeida D’Eça.

Por despachos de 27 de Janeiro findo, anotados pelo 
Tribunal de Contas em 13 do corrente mês:MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

INTERTERRITORIAL Ai-mando Sousa Nogueira — rescindido o contrato como pro
fessor do 4.° grupo do quadro comum do ciclo prepara
tório do ensino secundário do Ultramar, com colocação 
em Angola, a partir de 26 de Outubro último, 
bro último.

Dii ecção-Geral de Administração Civil
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho de 10 do corrente mês, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 14:

Maria José Amaral Marques Lopes, licenciada em Direito, 
chefe de repartição da Secretaria-Geral do Ministério

Aurora de Sousa Pacheco de Almeida Maldonado, licenciada 
em Filologia Germânica — exonerada do cargo de pro
fessora do 3.” grupo do quadro comum do ensino liceal 
do utramar, com colocação em Angola, a partir de 4 de 
Outubro último.
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Ethel Mary Giddy Telles Gnllo, com o curso de Ciências 
Pedagógicas — rescindido o contrato como professora do 
5.” grupo do quadro comum do ensino liceal do Ultramar, 
com colocação em Angola, a partir de 26 de Outubro 
último.

Horácio Teixeira Fernandes, licenciado em Ciências Histó
ricas e Filosóficas — exonerado do cargo de professor do 
4,° grupo do quadro comum do ensino liceal do Ultramar, 
com colocação em Ivioçambique, a partir da data da posse 
de idêntico cargo no Liceu Nacional de Chaves.

Joaquim Gonçalves Valente — rescindido o contrato como 
proíessoi- de Educação Fisica do quadro comum do en
sino técnico profissional do Ultramar, com colocação em 
Angola, a partir da data da posse de idêntico cargo no 
Liceu Nacional de 'i'ornar.

Judite Soares Banza Rainos Mola, licenciada em Ciências Bio
lógicas— rescindido o contrato como professora do 6." 
grupo do quadro comum do ensino liceal do ullramai'. 
com colocação em .Angola, a partir de íi de Dezembro 
último.

Laura dos Santos Alves, licenciada em Ciências Biológicas 
— exonerada do cargo de professora do 6.“ grupo do 
quadro comum do ensino liceal do Ultramar, com colo
cação em Moçambique, a partii' de 30 de Dezembro úl
timo.

Maria do Canrio Gonçalves Ribeiro Pinto Eivas, agente 
técnico de engenharia química — rescindido o contrato 
como professora do 4." grupo do quadro comum cio en
sino técnico profissional industrial e comercial do Ultra
mar, com colocação em Moçambique, a partjr de 1 de 
Outubro último.

Maria Fernanda Cacavo Rodrigues da Conceição, licenciada 
em Ciências Fisico-Quimiças — rescindido o contrato como 
professora do ensino técnico p ofissional industrial e 
comercial do Ultramar, com colocação em .Angola, com 
efeitos a partir de 10 de Setembro último.

Maria José da Silva Graça, licenciada em Ciências Biológi
cas— rescindido o contrato como professora do 4.” grupo 
do qu.idro comum do en.sino secundário do ultrama", com 
colocação em Angola, a partir de 1 de Dezembro último.

Maria Judith de Sousa e Silva Melo Girão, coiji o curso de 
Ciências Histórico-Filosóticas—rescindido o contraio como 
professora do 1." gnipo do quadro comum do ciclo prepa
ratório, com colocação em Angola, a partir de 19 de Se
tembro último.

Maria Regina Peyrotco Gomes Mirandela da Costa — rescin
dido o contrato como professora de Educação Fisica do 
quadro comum do ensino liceal do Ultramar, com colo
cação em Moçambique, com efeitos a paidir de 1 de Se
tembro liltimo.

Por despachos ministeriais de 6 do corrente mês, ano
tados pelo Tribunal de Contas em 17:

Maria Emília Nogueira Soares e Cnrz, licenciada em Filolo
gia Romànica — exonerada, a seu pedido, do cargo de 
professora efectiva do 2.“ grupo do quadro comum do 
ensino liceal do Ultramar, com colocação em Moçambique, 
a partir de 6 de Janeiro findo.

Maria de Lurdes Ribei:'o Alves Mateus, licenciada em Filo
logia Germâr»'.ca — exonerada, a seu pedido, do cargo de 
proíessoi'a efectiva do 3.“ grupo do quadro comum do en
sino liceal do uitramai', com colocação em Moçambique, a 
partir de 1 de Dezembro de 1974.

Por despacho minislehial de 16 de Novembro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 19 do co rente 
mês:

■Agostinho Alberto Santos de Almeida, engenheiro-chere do 
quadro comum dos engenheiros dos serviços de portos, 
caminhos de terro e transportes do Ultramar, colocado 
em An.gola—piomovido a engenheiro-diiector do mesmo 
quadro, na vaga ;esullante da nomeação do engenheiio 
.Alfredo Humbei-to de Oliveira Stoífel como inspector 
supeiúor de obras públicas e comunicações do Ministério 
do Ultramar, sendo colocado como subclircclor dos Ser
viços de Poitos, Caminhos de Ferro e Transpo-tes de 
.Angol;i. iSão devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 13 de Janeiro lindo visado 
pelo Tribunal de Contas em 17 do corrente mês:

Maria Rosa Esteves Floi'es Garcia, licenciada em Medicina 
e Cirurgia, médica de 1.-' classe dos serviços de saúde e 
assistência do Ultramar, colocada em Angola — transfe
rida para idêntico lugar em Macau, indo ocupar a vaga 
resultante da desligação de serviço, para efeitos de apo- 
sentaçao, do Dr. João Albino Ribeiro Cabral. (São de
vidos emolumentos.)

Por despachos ministeriais de 21 do corrente mês:
Antônio Alberto da Silva Alves Dias, licenciado em Economia 

— nomeado para um dos lugares de adjunto do Gabinete 
da Secrefa ia de Estado da Administração.

Antônio Magalhães Coelho, engenheiro agrônomo, chefe de 
divisão dos Serviços Centrais do Gabinete do Plano do 
Cunene — nomeado, em comissão de serviço, para exer
cer as funções de chefe do Gabinete do Secretário de 
Estado dn Administração em exercício.

iNão carecem de visto ou ancúição do Tribunal 
de Contas.)

(D. G. — II série — n." 55, de 6-3-1975).iD. G'. —II série —n.° 55, de 6-3-1975).

Por desp:(cho ministerial de 31 de Janeiro findo, ano
tado pelo T;-ibunal de Contas em 17 do corrente 
mês:

Inês de Castro Lopes, licenci, da em Filologia Germânica, 
professor:', efectiva do 3." grupo do quadro cio Liceu de 
Oeiras — dada por finda a co:nissão de serviço que vinha 
exercendo como professora do 3." grupo do quadro comum 
do ensino liceal do Ultramar, colocada em Moçambique, 
deixando de prestar serviço como metodóloga do mesmo 
grupe e çjuadro.

Por despacho de 7 de Fevereiro findo, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 18:

Elsa Barbosa Soares — rescindido o contrato como professora 
do 5.' gi-upo do quadro comum do ensino técnico e pro
fissional do Ultramar, com colocação em Moçambique, a 
partir de 1 de Fevereiro lindo.

Por despachos de 20 do corrente mês:
Carlos Augusto Mendes Martins, intendente administrative? 

do quadro comum do Ultramar, colocado no Estado de 
Angola — confirmadcj o parecer da Junta de Saúde do Ul
tramar, que, em sessão de 6 do mesmo mês, o julgou 
incapaz para o serviço.

Valentim Virginio dos Santos, chefe <ie serviços,adjunto de no
meação definitiva do quadro directivo e administrativo

Por despacho m.nisterial de 5 do correntè més, ano
tado pelo Tribunal de Contas em 17:

Marta Emília Dias Mendes Cerejo—exonerada, a seu pedido, 
do cargo de professora contratada do 2." grupo do ensino 
liceal, com colocação em Moçambique.
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do Instituto do Algodão do Estado de Angola — confir
mado o paiecer da Junta de Saúde do Ultramar, que, 
em sessão de 6 do corrente mês, o julgou incapaz para 
o serviço.

a suportai- pelo orçamento geral de Angola, O abono 
do complemento ultramarino, correspondente à letra i' 
(1119(11)$), p Cjue se refere o S 1" do artigo 91," do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao dis
posto na al.nea b) do j único do artigo 448," do citado 
diploma, (Não são devidos emolumentos,)

(D, G,II série—n," 49 de 27-2-1975),

(D. G, —II serie —n," 56 de 7-3-1975),

Por despacho ministerial de 24 de Janeiro último, 
anotado pelo Tribunal de Contas em 17 de Fe- 
vereiio findo:

Maria de Lurdes Pinto Teixeira Cardoso, licenciada em Filolo^ 
gia Româiiica, professora do 2," grupo da Escola Prepara
tória de Manuel da Silva Gaio — dada por finda a co
missão ordinária de serviço que vinha exercendo como 
professora do mesmo giupo do quadro comum do ciclo 
preparatório do ensino secundário do Ultramar, com co
locação em Angola, a partir de 2 do corrente mês,

Direcção-Geral de Administiação Civil, 28 de Fevereiro de 
1975,— Pelo Directoi--Geral, Felickino Marques.

(D. G. — U série —n," 56 de 7-3-1975),

Por despacho ministerial de 13 de Janqiro findo, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 6 do corrente 
mês:

Antônio Augusto de Miranda e Sousa, mecânico principal 
contratado dos Coi-rcios, Telégrafos e 7'elefones da Guiné
— desligado do serviço com a pensão pi-ovisória anual de 
64 296$, relativa a 38 anos, 1 mês e 21 dias de sei-viço, que, 
a partir de 6 de Setembi-o de 1974, constituirá encargos
dos orçamentos dos Estados da Guiné, Angola, Moçam
bique e da província de Macau, na proporção de 488/1000, 
336/1000, 168/1000 e 8/1000 a que correspondem, 
pectivamente, 18 anos, 3 meses e 3 dias; 12 anos, 9 meses 
e 25 dias; 6 anos, 5 meses e 2 dias, e 3 meses e 21 dias, 
O abono dc complemento ultramartno, correspondente à le
tra L (6 000$), a que se refere o § 1," do artigo 91," do Es
tatuto ,do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao dis
posto na alínea b) do § único do artigo 448," do citado Es
tatuto. (Não são devidos emolumentos.)

res-
0

Repartição de Abonos e Administração Geral

Por despachos ministeriais de 30 de Dezembro de 
1974, visados pelo Tribunal de Contas em 5 di, 
corrente mês:

Francisco Valoura, comissiário da Policia de Segurança Pú 
blica da Guiné — desligado do serviço com a pensão pro 
visiiria anual de 67 680$, relativa a 45 anos, 4 meses e 28 
dias de serviço, que, a partir de 14 de Outubro de 1974, 
constituirá encargo do orçamento geral do referido Es
tado. O abono do complemento ultramarino, correspon
dente à letra L (6lM)()$), a que se refere o S 1.” do ar
tigo 91." do; Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obe
decerá ao disposto na alínea b) do S único do artigo 
448," do mesmo diploma.

Urbano José Mendonça, subdelegado do procurador da Re
pública junto do Julgado Municipal do Baixo Limpopo 
1.'‘ classe,— desligado do serviço com a pensão provi
sória anual de 59 980$^, relativa a 30 anos, 8 meses e 16 
dias de serviço, que, a partjr de 11 de Setembro de 1974, 
constituirá encargo das seguintes entidades:

ü) De Angola, nn proporção de 305/10,'.'0, a que cor
respondem 9 anos, 4 meses e 13 dias:

b) De Moçvambique, na proporção de 249/1000, a que
correspondem 7 anos, 7 meses e 24 dias;

c) De Macau, na proporção de 72/1000. a que corres
pondem 2 anos, 2 meses e 16 dias;

d) Pela Caixa Geral de Aposentações, na proporção
de 374/1000, a que correspondem 11 anos, .5 
meses e 23 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra K (.6 700$), a que' se refere o § l.“ do artigo 
91." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obede

cerá ao disposto na alínea b) do § único do artigo 448." 
do citado diploma.

(Não devidos emolumentos.)

Direcção-Geral de Administração Civil, 28 de Fevereiro de 
1975. — Pelo Director-Geral, Felickino Marques.

(D. G. — II série-n." 55, de 6-3-1975).

---- ----------o§o---------------

Dirt“cção-r,eraI (ie justiça

Por despacho de 1 do corrente mês do Secretário de 
Estado da Administração anotado pelo Tribunal 
de Contas em 13 e registado sob o n.» 6 081

Licenciado João Frederico ,de Oliveira Telo Mexia, 
servador de 2.-'' classe do registo civil do ultrama; 
colocação na comarca do Lobito — exonerado, a seu 
dido, do referido cargo.

con-
erm

-ue-

Por despachos de 15 do mês em curso:
Licenciado Francisco Joaquim Pires, inspector dos Serviços 

Prisionais de Moçambique — confirmado o Parecer da 
Junta de Saúde do Ultramar, que lhe concedeu noventa 
dias de licença para se tratar.

(D. G. — n série — n.° 51. de 1-3-1975).

Por despacho de 13 de Janeiro findo:

Licenciado Florindo Pires Salpico, juiz de direito de 1.* 
classe do Ultramar, colocado no 3." Juizo Criminal de 
Lourenço Marques — concedidos noventa dias de licença 
para se tratar.

Por despachos de 15 do mês em curso:

Licenciado Armando de Freitas Ribeiro Gonçalves Coimbra, 
juiz de diieilo de 1." clasJse do Ultramar, com colocação 
na 1." Vara Cívèl de Lourenço Marques — concedidos 
noventa dias de licença paha se tratar.

José Domingos Dias, da Silva, distribuidor geral da
de Lourenço Marques — colocado na situação de inca
pacidade temporária, por mais trinta dias.

Licenciado Antônio José Cortês Cardoso de Albuquerque, 
juiz de direito de 1.» classe do Ultramar, com colocação

Por despacho ministerial de 30 de Dezerribro de 1974, 
visado pelo Tribunal de Contas em 5 do corrente 
mêsi:

Ethel Ondina Neves Moi-azzo, chefe da Repartiçãc Adminis 
trativa dos Serviços de Indústria do Estado de Angola 
— desligada do serviço, para efeitos de aposentação, 
a pensão provisória (anual de 78 927.$, relativa a 28 anos, 
7 meses e 20/ dias; a partir de 6 de Novembro de 1974,

comarca

corn
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no 4.'> Juízo CriminaJ da Comarca de Lourenço Marques
— concedidos noventa dias de licenca para se tratar, 
Direcção-Geral de Justiça, 24 de Fevereiro de 1975.—

Pelo Director-Geral, OcUwio Custeio Paulo.
(D. G. — II série — n." 56 de 7-3-Í9/5).

■-------------- o§(>-------- —

Serviço Meteorológico Nacional 
Por despacho ministerial de 30 de Janeiro findo: 

Engenheiro geógrafo Alexandre Antônio Veiga da Gama 
Vieira, meteorologista de 1.' classe do quadro do pessoal 
técnico superior do Serviço Meteorológico Nacional, actual- 
mente a exercer, em comissão, 0 cargo de meteorologista 
inspector do Serviço Meteorológico Nacional, de Angola
— dada por f!nda a respectiva comissão, devendo re
gressar à metrópole e ao quadro e que pertence. (Re
gisto T. C. 5 008. Anotado em 4 do corrente mês.)

Câmara Municipal de S. Vicente

Extracto de deliberatão:

De 8 de Maio de 1975:

Antônio Cândido Salomão, tesoureiro da Câmara Municipal 
de S. Vicente — desligado de serviço para efeito de apo-, 
sentaião. por parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sua sessão de 24 de Abhd findo, que o jul
gou incapaz de todo o serviço por sofrer de doença grave 
e incurável, com direito à pensão provisória anual de 
97 920800. sujeita a rectiUicação, correspondetnte a 43 
anos. 1 mês e 23 dias de serviço prestado às CamaraS 
Municipais da Piraia e de S. Vicente, incluindo um 
quinto, nos termos do artigo 435." do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, encargo a ser suportado pelas 
duas referidas Câmaras nas seguintes proporções:

Câmara Municipal da Praia. 37.210/100 
Câmara Municipal de S. Vicente, 62,790/ 100

36 436SOO 
(il 4Í14S00Por despacho ministe: ial de 13 do corrente mês:

Engenheiro geógrafo Augusto da Cunha Guedes Carvalhal, 
meteorologista-chcfc do quadro do pessoal técnico superior 
do Serviço Meteorológico Nacronal, actualmente a exer
cer em comissão o cargo de meteorologista subdirector 
do Serviço Meteorologico de Angola — dada por finda 
a respectiva comissão, devendo regressar à metrópole e 
ao quadro a que pertence. (Registo T. C. 6949. Anotado 
em 16 do corrente mês.)
Serviço Meteorológico Nacional, 25 de Fevereiro de 1975.

— O Director-Gcral, Anionio Silva de Sousa.
(D. G. — 11 .sé ie — n." 54, de 5-3-1975).

a que coii'espondem, respectivamente, 16 anos, 11 meses 
e 13 dias e 26 anos, 2 meses e 10 dias.

.Secretaria da Câmara Municipal de S. Vicente, 10 de 
Maio de 1975. — Pela Comissão Administrativa do Concelho, 
7'iío Livio Saulos de Oliveira Ravios.

-------------o§()----------—

l\)lícia de Segurança Pública

Despachos de S. Ex." o IV^iniatro da Administração 
Interna:

De 14 de Abril de 1975:
GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESEADO DE CABO VERDE
Mário Sanches Ferreira Varela e Paulo Ananias Gomes Mar- 

tinho, funcionários da extinta Organização Provincial de 
Voluntários de Cabo Verde — integrados no quadro do 
Corpo de Policia de Segurança Pública de Cabo Ve:do. 
na categoria de aspirantes, com efeitos a partir de 16 de 
Fevereiro do corrente ano, inclusive.

MINISIFRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Repartição dos Serviços de Administração
Civil

o encargo resultante desle despacho tem cabimento na 
dotação do capitulo 12.". aitigo 326.", n.“ 1, alinea c) do orça
mento vigente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo em 
14 de Maio de 1975).

Despacho de S. Ex." o Minist'o da Administração In
terna:
De 6 de Maio de 1975:

Daniel Oliveira Spencer, adjunto de administrador de con
celho do quadro administrativo dos Serviços de Admi
nistração Civil deste Estado, em gozo do licença disci
plinar em Portugal — exonerado a seu pedido, das refe
ridas funções a pari ir de 2 de Abril último, inclusive.

(Os euiohmientos de uvisto são pagos por meio de guia 
na Cai.va Econumica Postal e os da sea etaria serão descon
tados no primeiro titulo de rencimentos a abonar-se-hes).

De 28:

Aguinaldo de Andrade, guarda au.xiliar de 2." classe n."“ 
2 021/53(3, do Corpo de Policia de Segurança Pública do 
Estado de Cabo Verde — exonerado do referido cargo, a 
seu pedido, com efeitos a partir de 25 de Abril do cor
rente ano, inclusivé.

José Júlio Pereira, guarda auxiliar de 2." classe n."' 2 016/ 
/533, do Corpo de Policia de Segurança Pública do Es
tado de Cabo Verde—dado sem efeito a sua transfe
rência da Secção da Policia Fiscal da P;aia para o Posto 
de Despacho da Preguiça, publicada no Boletim Oficial 
n." 8 da presente série.

Antônio Lopes Vaz, guarda auxiliar de 2." classe n.'"'2 028/ 
/545, do Corpo de Polícia de Segurança Pública do Es
tado de Cabo Verde — dado sem efeito a sua transferên
cia do Posto de Despacho da Preguiça para a Secção da 
Polícia Fiscal da Praia.

Despacho de S. Ex." o Ministro da Coordenação Eco
nômica, de 30 de Abril de 1974, visado pelo Tri
bunal Administrativo em 9 de Maio corrente: 

Manuel de Natividade Monteiro, administrador de posto do 
quadro administrativo dos Serviços de Administração 
Civil deste Estado— incluido na letra «M» a que se re
fere o S 1.” do artigo 91.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, nos termos do S 2." do artigo 2.” do Decre
to n." 48 792. de 24 de Dezembro de 1968, com efeito a 
partir de 1 de Maio do corrente ano.
O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 

dotação do capítulo 4.", artigo 48.'*, alínea a) da tabela de 
despesa ordinária do orçamento para 1975.

Repartição dos Serviços de Administração Civil, 
Praia, 10 de Maio de 1975. — O chefe dos Serviços pos subs
tituição, Olavo Monteiro.

na
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Despacho de S. Ex.' o Secretário-Adjunto do Ministro 
da Justiça e dos Assuntos Sociais.

De 6 de Maio de 1975:
José Tomás Freire Carvalho Silva, guarda de 2.“ classe 0.°“ 

276/613. do Corpo de Policia de Segurança Pública de 
Cabo Verde — confirmado o parecer da Junta de Saúde 
desle Estado, emitido em sua .sessão de 27 de Março 
de 1975.

«Ao inspeccionado são concedidos sessenta dias de 
licença para tratamento a ccmtar da data do início 
da doeni.a findos os qua>s deverá ser novamente 
presente à Junta».

Comando-Geral da Policia de Segurança Pública, na 
Praia, 15 de Maio de 1975. — O comandante, CaioUno Dias 
Pinto. ma,jor de Infantaria,

Mário de Carvalho, enfermeiro de 2." classe, em serviço no 
Hospital da Praia — colocado no Posto Sar»:tário de Fajã 
da ilha de S. Nicolau.

José de Pina Fernandes, auxiliar !de enfermagem, assala
riado. em serviço no Posto Sanitário da Cidade Velha 
—■ colocado no Posto Sanitário de S. Domingos.

Despachos de S. Ex.'’ o Secretário-Adjunto do Mi
nistro da Juíliça e dos Assuntos SocMais:
De 16 de Abril de 1975:

Silvina Maria Silva, auxiliar de enfermagem de 2.'‘ classe, 
provisória — nomealda definitivamente no referido cargo, 
nos teimos do § l.“ do artigo 27.° do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino.

(Visado pelo Tribunal .Adrh nistrativo em 30 do 
mesmo més).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS De 23:

Maria Tereza Borges Teixeira, auxiliar de enfermagem de 
2.''' classe, provisória — nomeada definitivamente 
ferido cargo, nos term.os do S 1." do artigo 27." do Es
tatuto do Puncionalismo UltramaBino.

Maria de Lourdes Freitas Silva Ramos Évora Pereira, 3.° 
oficial, provisória — nomeada definftivamente no referido 
cargo, nos termos do § l.° do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino.

(Visados pelo Tribunal Adm'nistrátivo em 7 do 
corrente mês:

no re-\i(.|iii\() tlo l^e.tíisto Criminal e Policialr

Despacho de S. Ex.'' o Ministro da Coordenação Eco
nômica:

De 13 de Maio de 1975:
.'Mfrqdo Mendes Rodrigues, Júnior, dactiloscopista do Ar

quivo do Registo Criminal e Policial, incluído na ca
tegoria correspondente à letra «N» do § l.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, de harmonia com o pre- 
ceituado no artigo 53. " do Decreto-Lei n." 43 039, de 26 
de Julho de 1960, a com efeitos a partir de 25 de Março 
de 1975.
O encargo desta portaria tem cabimento na dotação do 

capítulo 16.", artigo 217.°, n.° 1, alínea a), do orçamento 
vigente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo em 15 de 
Maio de 1975).

Arquivo do Registo Criminal e Policial da Comarca de 
Sotavento, na Praia. 15 de Maio de 1975. — O Director do 
Arquivo. Ctirlos Alberto Wdhnon de Carralho Veiga. Dele- 
g’ado do Piocurado:' da República.

-------------o§o-------------

l'Je|)artição dos Serviços de Saúde 
e Assistência

Por diploma de provimento de 7 de Abril de 1975, 
visado pelo Tl1.bunal Administrativo em 7 do 
rente més:

Dr. David Graça da Rosa, licenciado em Medicina—^no
meado médico de 2:' classe, contratado, por despacho 
de S. Ex." o Secre(táitio-Aldjunto do Ministro da Justiça 
e dos Assunto.s Sociais, de 3 de Abril de 1975, 
o exeixicio a contar desde o dia 28 de Março próxmo 
firído. por conveniência urgente de serviço, nos termos 
do artigo 19.° do Dqcreto n." 163/70, de 14 de A.bril 
de 1970, conjugado com o artigo 46.'' do Estatuiu do 
Funcionalismo Ultramarino e despacho rrtinisterial de 15 
de Setembro de 1974, ocupando a vaga pelo falecimento 
do médico de i^ual categoria Dr. Albertino Morais Fortes.

cor-

com

Despachos de S. Ex." o Ministro da Justiça e dos As
suntos Sociais:
Dc 30 de Abril de 1975:

Determina que a Junta de Saúde Distrital de Barlavento 
seja constituída da seguinle forma:

Presidente — Delegado de Saúde:
Vogais — Dr. Henitique Vera Cruz e Dr. Antônio Go

mes Camacho:
Suplentes — Dr." Maria Manuela Costa e Silva e Dr. 

Antônio Alfredo Almeida Henriques.

Por diploma de provimento, |de 19 de Abril de 1975, 
visado pelo Trtibunal Administrativo em 30 do 
mesmo mês:

Maria Luíza Mendes Tavares, auxiliar de enfermagem di
plomada, 3.° classificado no respectivo concurso a que 
se refere a lista inserta no Boletim Oficial n." 48/74, 
—■ nomeada auxiliar de enfermagem de 2." .classe, pro- 
visóitJa, por despacho de S, Ex."- o Secretário-Adjunto 
do Miniatro da Justiça e dos Assuntos Sociais, de 12 
de Março de 1975, nos termos do artigo 27." <io Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, conjugado com o artigo 
175." do Regulamento aprovado pelo Decreto n." 49 073. 
de 21 de Junho de 1969. ocupando a vaga rxí.jlultanlte 
da exoneração da enfermeira de igual categoria, Adelaide 
Gomes, por despacho de 12 de Fevereiro de 1974.

De 15 de Maio:
Aniceto da Silva Oliveira, enfermeiro de 2." classe, as

salariado, em serviço no Posto Sanitário ,de S. Domin
gos— colocado na Delegacia de Saúde de S. Nicolau;

Luciano da Veiga, enfe:'meiro de 2." classe, em serviço 
no posto Sai^itário de Fajã da Jha de S, Nicolau — co
locado no Posto Sanitário dá Cidade Velha;

Cipriano Nunes Leão. enfermeiro de 1." classe, em ser
viço na Delegacia de Saúde de S. Nicolau — colocado no 
Hospital da Praia.

Por diploma de provimento, de 9 de Maio de 1975, 
visado pelo Tribunal Administrativo em 13 do 
mesmo mês:

Matias Rosa Andrade, enfermeiro 'de 2.^ classe, de nomeação 
definitjva — promovido à classe imediata, por despacho 
de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Ministério da Justiça
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e dos Assuntos Sociais de 3 de Maio de 1975, nos lermos 
do artigo 170.“ do Regulamento dos Serviços de Saúde 
e Assistência, aprovado pelo Decreto n.“ 49 073, de 21 de 
Junho de 1969.

Despacho de S. Ex." o Ministro da Coordenação Eco
nômica:

De 14 de Maio de 1975;

Manuel Merades Moreno — readmitido, numa das vagas ora 
existentes, no cargo de trabalhador permanente do qua
dro do tráfego da Alfândega da Praia, e do qual havia 
sido dispensad,o por despacho de 13 de Agosto de 1973, 
publicado no Boletim Oficial n.' 33/73.

Repant ção dos Sei-viços das Alfândegas, na Praia, 15 
de Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, Orlando Barbosa 
Levy. chefe de sei^viço.

Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência 
Praia, 15 de Maio de 1975. — No impedimento do chefe 
dos Serviços, Henrique Luhrano de Santo Rita Vieira, mé
dico de l.-‘ classe.

na

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONü.MlCA E TRABALHO -oSo

Repartição tios Ser\’iços de Finanças

Despacho de S. Ex.' o Ministro da Coordenação Econô
mica:

De 13 de Maio de 1975:

Rui Óscar Feijôo de Faria e Carvalho Alfaia, 3." oticial- 
-arquivista, dos Serviços de Finanças — concedido, nos 
termos do aidigo 257." do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, TTcença ilimitada.

Repartição dos Serviços de Agricultura, 
Florestas e Veterinária

COMUNICAÇÃO

Para conveniente modificação e actualizaÇão da lista man
dada publicar no Boletim O.tíciíil n." 16, de 19 de Abril 
de 1975, se informa que se inscreveram na Junta Nacional 
de Frutas como armazenislas recebedores de banana, as fir- 
ma,s que a seguir se discrimina.

Jcrão Luls Boleto — Rua de Tarrique, n." 50, freguesia 
de S. Mamede — Évora.

Raúl Barbosa Vicente, chefe de secção dos Serviços de Fi
nanças de Cabo Verde — conta, para efeitos de aposen- 
tação, em 30 de Abril último, 32 anos, 7 meses e 7 dias 
de serviço útil prestado ao Estado, conforme n seguinte 
discriminação:«A Bandeira Estrela de Sucavém, L.da» ■—Rua de 

S. Pedro, Dole 8 — Cave, Dt.“ — Sacavém. AMD

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Ve
terinária, na Praia, 13 de Maio de 1975. — O chefe dos 
Serviços, Antônio Simas de Obveira Vero Cruz. engenheiro 
agrônomo.

De 1 de Agosto de 1965 a 30 de Abril 
de 1975, como funcionário de Finanças
deste Estado ........................................................

/ijumento de 1/5, nos lermos do 
artigo 435." do Estatuto do Funcionalis
mo Ultramarino ...............................................

9 9

-o§o 121 11

Repartição dos Serviços das Alfândegas 8 12Soma.............................

Tempo de serviço prestado ao Estado 
anteriormente a 1 de Agosto de 1965, con
forme publicação inseria no Boletim Ofi
cial n." 33 do mesmo ano.............................

11

Extracto de portaria:

De 14 de Maio de 1975:

Apolinário Manuel Rodrigues, auxiliar de verificação de 
l." classe do quadro do tráfego das Alfândegas do Estado 
de Cabo Verde, desligado do serviço para efeitos de apo- 
sentação — liquidado, até 31 de Janeiro de 1975, em 43 
anos, 7 meses e 2 dias, o tempo útil de serviço prestado 
ao Estado, conforme discriminação seguinte:

20 10 25

32 7 7
íNc original foi colado e inutilizado um selo fiscal de 30{:.)

Repartição dos Se vios de Finanças, na Praia 
Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, José SVAubyn Mas- 
carenhas, director de Finanças de 3.'' classe.

16 de

A M DLiquidação

Contagem feita até 31 de Dezembro de 
1965, e publicada no Boletim Oficial
n." 17/65..................................................................

De 1 de Janeiro de 1966 a 31 de 
Janeiro de 1975 ................................................

o§o

instituto do Trabíiliio, Previdência 
e Acção Social

27 2 26

9 1 1
Despacho de S. Ex." o Ministro do Trabalho:

De 9 de Maio de 1975:

Maria de Fátima Silva Abreu, dactilógrafa contratada do 
Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social de 
Cabo Verde — exonerada a seu pedido, do referido cargo 
a partir de 1 de Maio do corrente ano.

Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social, na 
Praia, 15 de Maio de 1975. — O presidente, por substituição, 
Noel Monteiro de Sousa Pinto.

3 2736Soma ...

Acréscimo de 1/5 nos termos do ar
tigo 435." do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino ..................... .............................. 7 3 5

43 2Total ... . 7

(No original foi colocada uma estampilha fiscal no valor 
de 30$).
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

de 2 de Abril de 1975. foi homologado o parecer da Junta 
de Saúde do Ultramar emitido em sessão de 20 de Março 
de 1975 e a seguir transcrito, respeitante a professora do 
quadro do ensino primário Maria Amélia Pires Silva:

«Que continue assistido por mais 90 dias».Repartição cios Serviços de Educação
Despacho de S. Ex," o Ministro da Educação e Cultura:

De 24 de Abril de 1975:
Raúl Fe nando de Fátima Estrela, nomeado, nos lermos do 

artigo 20.° do Decreto-Lei n." 43 913, de 14 de Setembio 
de 1961, para o cargo de proíes.sor de serviço eventual, 
de Educação Fisica, da Secção do Liceu Gil Eanes, de
vendo entrar imedialamente em exercício, por ui'gente 
conveniência de serviço público, reconhecida por despa
cho desta mesma data, nos termos da alínea a) do 5 1 
do a:-tigo 1." do Decreto 11.“ 24 ÜOO, de 20 de Dezembro 
de 1934. conjugado com o artigo 29." do Decreto n." 
43 041. de 1 de Julho de 1960,

De confoi midade com o oficio n.“ 5 940, de 21 de Abril 
üllimo, da Direcção-Geral de .Administração Civil, Reparti
ção do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação Interter- 
ritorial. se comunica que por despacho de 16 do mesmo 
foi confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar 
que. em sessão de 27 de Mai'ço de 1975 arbitrou 90 dias de 
licença para tratamento à dactilúgrafa contratada dos Ser
viços de Educação, Noémia Fornander Gi'aça Lima Leile.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia. 10 de 
M.aio do 1975. — Pelo chefe dos Serviços. Maria de Fáluua 
Rita Loper. subdirectora escola", interina.

mes

Despachos de S. Ex." o Ministro dos Assuntos Sociais: 
De 16 de .Abril de 1975:

Lsa.ura da Costa Cabral Soares de Carvalho, esposa do p'o- 
fessor de |>osto escoUir. contratado. .Antônio Ramos Évora 
— homologado o seguinte parecei- da Junta de .Saúde 
deste Estado, emitido em sua sessão de II) do mesmo mês:

«.A examinada fica em observação durante sele dias 
findos os (juais deverá so ■ de novo pi-esente á 
Junta.»

.MlNl.SEÉRIO DO EQUIPAMENEO 
SOCIAL E A.MBIENTE

l^epiutição dos Ser\ iços de Marinlia
De 22:

.Anlonio .Almeida Brito, professor de posto escolar, contra
tado—homologado o .seguinte parecer da Junta de .Saúde 
deste Estado, em.iíido em sua sessão de 17 do mesmo mês: 

«Ao inspecciemado são concedidos 30 dias de licença 
p. r:i tratamento findos os quais deverá ser de novo 
p:osento à .lunla.»

Despacho de S. Ex.-> o Ministro do Equipamento Social 
o Ambiente:

De 22 de Abril de 1975:

.Alfredo do Nascimento Soares, escriturário dos Serviços de 
Ma.inha deste Estado, encarregado da Secção de Navega- 
çao da Capitania dos Portos — nomeado delegado maií- 
limo de Sotavento, com direito ao vencimento correspon
dente à categoria da letra L, previ.stn pelo Diploma Legi.s- 
lativo n." 1677, de 31 de Dezembro de 1968 
abonos Icgalmente estabelecidos para o referido cargo, com 
efeitos a partir da data em que 
funções, na vaga iesultante do regresso à situação ante
rior do 2.° tenente S. G. Inácio Justo de Almeida 
terminou a sua comissão de serviço neste Estado.

.As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 9.°, 
arti.go 292.", n." I). alínea a) da l.ibela de despesa do 
mento vigente. (Visado pelo Tribunal Administrativo . 
de .Maio de 1975).

Repartição dos Serviços de Marinha, em Mindelo, 16 de 
Maio de l97.-j. — O chefe dos Sei-viços, Quinlino Mário Si- 
viões Teles, comodoi-o.

De 3 fie Maio:

Isaura da Costa Cabra.l Soares de Carvalho, esposa do pro
fessor de posto escolar, contratado. .Antônio Ramos Évora 
— homologado o seguinte parecer tia Junta de Saúde 
fleste Estado, emitido em sua sessão de 24 de .Abril de 
1975:

e demais

assumir as respectivas

que
«.A inspecciomala continua em observação por 

trinta dias. a fim de so:- submetida a 
complementares findos os quais devei-á ser de novo 
presente à .lunta.»

mais
exames

orça- 
em 15

Jo.sé Pe -eir;i da Silv;i. professor de posto escolar, contratado 
— homologado o seguinte parecer da Junta de .Saúde 
deste Estado, emitido em sessão de 24 de .Abril de 1975:

«O inspeccionado deve ficar em tratamento ambula
tório. durante 30 dias findos os quais deverá ser 
fle novo presente à Juj-ita.»

.Antônio Hcrmfçgenes Rodi-igues Galvão. monitor escolar — 
homolog ido o seguinte parecer da Junta de Saúde deste 
Estado, emitido em sessão de 24 de Abril de 1975:

«Ao examinado são concedidos 30 dias de licença pa a 
lr;.-.amento durante os quais deverá ser presente à 
consulta de Psiquiatria.»

-------------- o§o---------^—

.luiitti .\iit(Hiüina do.s Portos cie Cabo Verde

Despacho de S. Ex." o Ministro do Equipamento So
cial e Ambiente:

De 5 de Maio de 1975:

Eugênio Santos Lima. mest:-e do rebocador «JAPA I»
serviço no Porto da Praia, exonerada, a seu pedido, do 
referido cargo, nomeando-se em sua substituição, Manuel 
Lopes Santos, a Partir de 8 de Abril último.

Junta Autónc-ma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 
10 de Maio de 1975. —O Director dos Portos, Leonildo C. 
Monteiro.

em

COMUNICAÇÕES
De acordo com o oficio n." 3130/Ab/Expediente, de 26 

de Abril de 1975 da Direcção-Geral de Administração Civil, 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação 
Interten-itorial, comunica-se que por despacho ministerial
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Vitorino Correia Moreira, bagageiro de 3.' classe, assalariado 
de carácter permanente, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde — homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde 
emitido em sua sessão de 24 de Abril findo:

Transportes Aéreos de Cabo Verde
Despachos de S. Ex.-' o Ministro da Justiça e dos 

Assuntos Sociais:

De 3 de Maio de 1975:

Miguel Valentim Cardoso, carpinteiro-estofador de 1.^ classe, 
contratado, dos Transportes Aéreos de Cabo Verde—ho
mologado o seguinte parecer da Junta de Saúde emitido 
em sua sessão de 24 de Abril findo:

«O examinado encontra-se em tratamento de gastrite, 
a qual beneficia com tratamento em Portugal».

«O inspeccionado não sofre de doença infecto-conta- 
giosa, nomeadamente de tuberculose pulmonar evo
lutiva e possui robustez fisica compativel com o 
desempenho de cargos públicos.»

Olivio do Rosário Lopes, bagageiro de S.' classe, assalariado 
de carácter permanente, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde — homologado o seguinte parecer da Junta de 
Saúde emitido em sua sessão de 24 de Abril findo:João Barbosa Centeio, aspirante, provisório, dos Tranpor- 

tes Aéreos de Cabo Verde — homologado o seguinte pa
da Junta de Saúde emitido em sua sessão de 24

«O inspeccionado não sofre de doença infecto-conta- 
giosa, nomeadamente de tuberculose pulmonar evo
lutiva e possui robusfez física compativel com o 

desempenho de cargos públicos.»

recer 
de Abril findo:

«O inspeccionado não sofre de doença infecto-conta- 
giosa, nomeadamente de tuberculose pulmonar evo- 
lutva e possui robuStez física necessária para o 

de cargos públicos.»exercício Por diploma de provimento de 18 de Abril de 1975 
visado pelo Tribunal Administrativo em 30 do 
mesmo mês:

Rui Correia, pintor de 2.'‘ classe, contratado, dos Transpor
tes Aéreos de Cabo Verde — homologado o seguinte pa

da Junta de Saúde emitido em sua sessão de 24recer 
de Abril findo:

Celestino Mendes de Pina — contratado como mecânico de 
aviões de 2,'‘ classe do quadro do jaessoal técnico dos 
Transportes Aéreos de Cabo Verde (letra «N»), de con
formidade com despacho de S. Ex." o Governador de 15 
de Outubro de 1974, nos teiTnos do artigo 30.‘ do Decreto 
Provincial n." 19/74, de 30 de Outubro e artigo 47." do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, indo ocupar 
uma vaga criada pelo Decreto Provincial n.° 19/74, de 
30 de Outubro.

«O inspeccionado não sofre de doença infecto-conta- 
nomeadamente de tuberculose pulmonar evo-giosa

lutiva e possui robustez fisica compatível com o 
desempenho de cargos públicos.»

José Carlos de JesuS Fernandes, mecânico de veículos auto
móveis de 3.“ classe, contratado, dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — homologado o seguinte parecer da 
Junta de Saúde emitido em sua sessão de 24 de Abril 
findo:

(O encargo resultante tem cabimento no capítulo 1.", 
artigo 1.", n." 1 do orçamento privativo dos TACV).

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 8 de Maio 
de 1975.—-O directcrr, substituto, Valdemar Fortes de Sousa 
Lobo, director-adjunto.

«O inspeccionado não sofre de doença infecto-conta- 
giosa, nomeadamente de tuberculose pulmonar evo
lutiva e possui robustez física compativel com o 
desempenho de cargos públicos.»

Hilário Morei-a, ajudante de mecânico de veículos auto
móveis, assalariado de carácter permanente dos Trans
portes Aéreos de Cabo Verde — homologado o seguinte 

da Junta de Saúde emitido em sua sessão de

-o§o

l>rigada de Águas Subterrâneas
parecer 
24 de Abril findo: Por diploma de provimento de 14 de Maio em curso, 

visado pelo Tribunal Administrativo em 15 do 
mesmo mês:

Gil Mai-ia Ferreira Querido, assalariado eventual da Brigada 
de Águas Subterrâneas deste Estado — contratado, por 
despacho de 13 do corrente de S. Ex." o Ministro do Equi
pamento Social e Ambiente, nos termos do artigo 45." 
alinea ci). do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, con
jugado com o n." 4."—1 da Portaria Ministerial n.“ 
167/73, de 17 de Fevereiro, no cargo de auxiliar técnico 
de 1." classe da mesma Brigada, indo ocupar o lugar 
anteriormente exercido pelo actual assistente técnico de 
1." classe, contratado além do quadro, Joaquim José 
Santana.

O encargo resultante tem cabimento na dotação do capí
tulo 1.", artigo l.°, n." 1, do orçamento privativo da Brigada 
de Águas Subterrâneas.

(Os eviolumentos de (wiston serão descontados no pri
meiro titulo de vencimentos a ubonar-se-lhe).

Brigada de Águas Subterrâneas, na Praia, 16 de Maio 
de 1975. —O chefe da Brigada, Jorge Ferreira Querido.

«O inspeccionado não sofre de doença infecto-conta- 
nomeadamente de tuberculose pulmonar evo-giosa

lutiva e possui robustez física compatível com o 
desempenho de cargos públicos.»

Lujdgero Vieira, pedreiro, assalafliado de carácter perma
nente dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — homo
logado o seguinte parecer da Junta de Saúde emitido em 
sua sessão de 24 de Abril findo:

«O inspeccionado não sofre de doença infecto-conta- 
nomeadamente de tuberculose pulmonar evo-giosa

lutiva e possui robustez física compatível com o 
desempenho de cargos públicos.»

Amb.-ózio Lopes Monteiro, bagageiro de 3." classe, assala
riado de carácter permanente, dos Transportes Aéreos de 
Cabo Verde — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde emitido em sua sessão de 24 de Abril findo:

«O inspeccionado não sofre de doença infecto-conta- 
giosa, nomeadamente de tuberculose pulmonar evo
lutiva e possui robustez física necessária para o 
desempenho de cargos públicos.»
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
A LTO-CO MISS .\R IA DO

Adiiiiiiistração da Imprensa Nacional

Balanceie do 1.” trimestre de 1972

Importância Importâncial)c.siynai,-âo tla-^ rcCcita'; Designarão das receitas
Esuudos Esuudos

Receita real; i
Composição................................................
Impressão ................................................
Encadernarão e brochui'a ............
Dobragem e picotagem..................... ;
Outros.........................................................
Papel e materiais aplicados............
Deposito de impressos .....................
Depieciação de material ............

1
Receita Virtual:

CompeS-ção .......................................
Impressão ................................................
Encadernação e brochura ............
Dobragem e picotagem.....................
Outros.........................................................
Papel e materiais aplicados............
Assinatura de publica<ões .......... i
Fornecimento de publicações............ ;
Depreciação de material ............'

Receita do Boletim Oficial e outras '
publicações: j

Por publicidade........................................ j
Por assnaturas........................................ ■
Por fornceimento de publicações...

I
I12 571$30 

20 844$00 
12 197$50 

827$10

69 642$90 
61 151$20 

1 561$90

Total da produção:

. 257 243$20Total geral ... .

Receita real ...| 178 795$90 
...| 43 617$30

Receita do Boleüvi Oficial e outras publicações.: 34 830$00
178 795$90 Receita virtual...

16 687$50 
12 214^70 

200$00 
720$00 
■-$— 

11 705í;60 
—$ - 

1 332$n0 
757$50

Rendimento aiTecadado:

Total geral ... . 227 276$50
(

Do Estado, por receita real....................................
’ Do Estado, por receita do Boletim Oficial e ou-l

trns publicações.......................................................... 1
Do Estado, por imposto do selo.................................í
Do pessoal............................................................................ •
De diversos ..................... !

...! 136 894$50

43 617$30 33 139$00 
134$50 

54 933$50 
2 175$004 483$50 

25 500$00 
4 846$50 34 830$00 Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacional...! 170 168$00

Administração da Imprensa Nacional, na Praia. 12 de Maio de 1975.-0 administrador, substituto, Arnaldo Bar
reto Monteiro.

Balancete do 2." trimestre de 1972

lni|>ori 'iri i.i Imponâiicl.iI>''-ign:u.-ão d:is rctciltiss Dcçjgnavâo dits rccciuis
rsciid'* F.scudo.s

Receita real:
Composição...............................................
Impressão................................................
Encadernação e brochura ............
Dob agem e picotagem..................... '
Outros.........................................................
Papel e material aplicados ............
Depósito de impressos .....................
Depreciação de material.....................

Receita virtual:
Composição...............................................
Impressão ................................................
Encade; nação e brochura ............
Dobragem e picotagem.....................
Outros.........................................................
Pc.pel p mate iais aplicados............
Assina'ura de publicações ............
Forncc.iiiciito dc dl i.ili: :ições 
Depreciação de material.....................

Receila do Boletim Oficial e outras 
publicaçãos:

Por publicidade......................................
Por assinaturas.......................................
Por fornecimento de publicações.

Total da produção:14 710$2f) 
2,ã 067.$50 

n 522,?30 
5 749Ó10

41 749$70 
61 ÍÍ7Í1S80 

1 71 1.870

1 Total ge-al ... ...! 218 428$40

Receila real ...
Receila viidual 
Receita do Bolef.m Oficial e outras publi-' 

cações........................................................................ ‘

...! 16I 389S30
4 7 657$40

161 380$30
9 381$70

C .A I X A18 i,50.8;)n
11 920^:90 

1 200.800
8 1 788(1 
—

14 905.8.80 
—S— 
10800 

652890

Rendimento arrecadado:

Total ge:al ... 188 675810

Do Estado, por leceita real ..............................
Do Estado, por receita do Boletim Oficial e

outras publicações................................................
Do Estado, por imposto do selo .....................
Do pessoal .....................................................
De diversos.............................................

1 17 359870
47 657840

12 394.840 
145S40 

53 395860 
5 3808004 847.850 

1 350800 
3 184820 9 381S70 Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacional 129 899850

•Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 12 de Maio cie 
Barreto Monteiro.

1975, — O administrador, substituto, Arnaldo
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Balancete do 3.“ trimestre de 1972

Iinponânciíi Tmrf rf:’ini.-ia
ncsiynBçtlt! das receitasr>esiynavão das receitass

EscudO' Esc Lidos

IReceita real:

Composii^ão...............................................
Impressíio ...............................................
Encadoinação e brochura ............
Dob ■o!;em e picotagem.....................
Outros........................................................
Papel c material aplicados............
Depósito de impressos .....................
Depreciação de material.....................

Receita viidual:
Composição...............................................
Impressão...............................................
Encadei nação c bi'Ochura ............
Dobragem e picotagem....................
Outros........................................................
Papel e mateãais aplicados............
Assinetiira de publicações ............
Fornecimento de publicações .. 
Depreciação de material.....................

Receita do Boletim Ojicial e outras 
publicações: |

Por publicidade......................................
Por assinaturas...................................... ■
Por íornecimenlo de publicações.

11 747$7õ 
32 241001) 

9 3otiífi0 
1 696$6n

Total da produção:

Total ge-al ... 342 391$lü

57 955.'60 
56 013$60 Receita real..................... .......................................

Receita virtual .........................................................
Receita do Boletim Oficial e outras publi

cações ..........................................................................

170 729$09 
163 74:íí00170 729Í031 6oo?4i)

7 921Í10
25 líDi.OO 
38 722.$50 
24 032.''-'1.' 

2 29210:’
6jon 

71 35Gí'30

Rendimento arrecadado:

Total ge:'al ... 160 776580

Do Estado, por receita real..............................
Do Estado, poi- receita do Boletim Oficial e

outras publicações................................................
Do Estacio. poi' imposto do selo .....................
Do pessoal ..................................................................
De diversos..................................................................

99 543$30
2 14ÍÍ20 163 741í0,3

8 070510 
1165'79 

51 466.576 
1 5805003 891 150 

390 ;:■'•) 
3 639$60 7 92i$10 Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacioii:i! 107 730510

Administração da Imprensa Nacional, na Praia 13 de Maio de 1975. — O administrador, substituto, Arnaldo 
Barreto Monteiro.

Balancete do 4.° trimestre de 1972

Imporiimcialiir.cij
Designarão das receitasDesignarão das receitass

E,'.cudO‘?Escudos

Receita real:
Composição...............................................
Impressão ...............................................
Encadernação e brochura ............
Dob -agem e picotagem.....................
Outros........................................................
Papel e material aplicados............
Depósito de impressos .....................
Depreciação de material.....................

Receita virtual:
Composição...............................................
Impressão ..................... ■.....................
Encadernação e brochura ............
Dobragem e picotagem.....................
Outros........................................................
Papel e mate iais aplicados............
Assinatura de publicações ............
Fornecimento de publi ações .........
Depreciação de material......................

Receita do Boletim Oficial e outras! 
publicações:

Por publicidade......................................
Por assinaturas......................................
Por fornecimento de publicações.

Total da produção:16 152$4 ) 
40 745530 
14 134.fl0 

4 466540

106 126$19 
68 699:570 

2 483530

404 333540Total geral ...

252 807530 
107 362$80

Receita real..................................................................
Receita virtual .........................................................
Receita do Boletim Oficial e outras publi

cações ..........................................................................
252 807503

44 163560
26 650500 
20 847510 

9 975500 
1 882v40 

36500 
46 644540

Rendimento arrecadado:

229 85352uTotal ge.al ...

126 810520Do Estado, por receita real ...........................
Do Estado, por receita do Boletim' Oficial e

outras publicações................................................
Do Estado, por imposto do selo .....................
Do pessoal ..................................................................
De dive)-sos..................................................................

105500
1 122590 107 362583 39 142510 

69583 
61 621518 

2 210560I

2 436503 
39 290500 

2 437.;.C : 44 16356C Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacional 166 022510

1975. — O administrador, substituto, ArnaldoAdministração da Imprensa Nacional, na Praia 13 de Maio de 
Barreto Monteiro.



MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

Repartição dos Serviços das Alfândegas 

Rtrndimeotos aduaneiros

l^iferciiça eiti rchiçüo a prOvi'sãoCobrança

Previsão 
para 

tnevev

I.!)uodecitiiov
1.1 decrriiiov

l')L'siç:iiaçào dos rendimcnios
3

1971 1972 Para mais197 3 Para menos1974

I
Nacional ou nacionalizada ..
Estrangeira .............................

i Para portos nacionais............
'I Para portos estrangeiros ...

Taxa especial de armazenagem de combustíveis.......... [
Imposto do selo ... ........................................................................ |
Imposto de consumo cie tabaco manipulado ................... i
Imp. de consumo de gasolina e óleos comb. D. L. I 6G6 .
Imposto de consumo D. L. I 632 ..............................................
Imposto de tonelagem ...............................................................
Receitas eventuais e não especificadas ............................
Armazenagens e outras receitas..............................................
Taxas do tráfego aduaneiro......................................................
Emolumentos gerais aduaneiros..............................................
Emolumentos sanitários.................................................................
Emolumentos pessoais do ciuadro técnico e auxiliar 
Emolumentos pessoais do quadro do tráfego e outros ... 
Multas e compartic. em reecitas provenientes do G.A.U
Rendimento do selo de Assistência .....................................
Fundo de aperfeiçoamento e perfeição do tabaco..........
5 % sobre especialidades farmacêuticas ............................
Multas diversas.................................................................................
Rendimento sobre pilotagem......................................................
Imposto de comércio maritimo ..............................................
Taxa sobre lagostas exportadas....................................

1 293 908$80l I415 510S10
2 19,ãG535;05; 2 429 632S50

37 460.S70
120 583830 
250 599$00 
113 855.?10
102 640.S60 
281 245.860

1360 044830 1 617 466.880
12 793860

103 214850 
111 271$80 
226 096850

1 616 207850 
3 002860 

169 096$00 
116 862810 

7 437820 
45 443810 
36 120810

--8—; 
7 957 947890í 

- -8—;

1 706 500.820
2 768 153830

19 263810 
51 706840 

059 853850 
110 868800 
174 197820 
251 421800 

2 320 821860 
10 696840 

135 439820 
114 670870 
224 739810 
773 842830 

.3 149820 
207 697800 
162 719810 

7 61 1.880 
38 574S20 

232 250,880

37 957 947.S60
1 221 196.800 j 
3 743 876,890 ;

55 845830 í 
18 9788201 

254 712840! 
93 386850 I 
44 554840 
46 683800 

166 544860 | 
12 325850 ! 

104 021,820i 
280 634870 
279 515870

2 853 560810
2 611,800 

127 001800 
99 304850 
17 832810, 
35 46186o! 
84 188,820

31 954870

Direitos de importação ,.
29 999 999,870 

—8-- 
487 499840

2 250 000800
3 449 999870 

7 12 499 840
1 199 999870 

13 500 000,800 
164 999870

1 274 999,870 
824 999S40

2 324 999870 
12 749 999849

37 499840| 
I 312 499870! 

909 749870Í 
97 4998701 

1 042 499870Í 
974 999870|

21 1 059840 
—8—

192 586850 
113 371850 
56 168820

193 923800

Direitos de exportação .
300 582890186 91G$59 

2 474 556860 1 
987 394840i 
974 209810 

2 063 206850 
16 604 048 860 

136 731810j 
1 192 423800!
1 250 704990
2 310 722810 

24 193 766820,
20 318820! 

1 399 241850 
1 023 963880 

69 491800 
3,27 831830 

1 385 345850,

-r— I
rr]224 556860

261 709870 
863 206880 

3 104 048860

O2 462 695S30

• -,8- - 
- -8— 

28 268860 
682 57687(1 

—8— 
14 27786(1 

—8— 
17 181820

>

22 828880
41 401$Õ0 
99 434800 

263 988880 
I 397 739850 

3 739S30 
144 66400 
86 661880 
14 240840
32 119850! 

101 956860:
—i 

23 742.830: 
1 762850' 

—S-
33 200830

—8— 
425 705850 c~i

>
12 043 766^80

1 ^
86 741^80 

1 14 214811)j
28 005.X7" 

714 668840

I ã;

R
410 345880 

—8—
------

6 253810 
81 092890

5 626800 

28880

78 749840 374 999840 
-8-' 
74.870

296 250.840 

7487(1

^1
.i

—8—
Tt ! ^ 

2
—8—:

Soma ... 7 884 294805 8 212 884$70! 10 979 828890 1 1 075 088S60 >95 23/ 480830 74 289 8 17,880 25 ,ti)2 243860 4 544 581810

Repartição dos Serviços das Alfândegas, na Praia, 12 Novembro de 1974. — Visto. O chefe dos Serviços, r^-lundo Barbosa Lery 
aa 2.^ becçâo, Hélder de Mcigalhües Ribeiro, reveriricaaor. reverificaclor-chefe.— O chefe

j
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 
Brigada dc Águas Subterrâneas

Oreamento privativo de despesa da Brigada de Aguas Subterâneas deste Estado, para o ano econômico de 197,i, 
elaborado nos lermos da Portaria n.' 167/73, de 17 de Fevereiro, aprovado e mandado publicar por despacho de 3. 

o Ministro de Equipamento Social e Ambiente, de 22 de Março de 1975, no montante de 13 808 000$00, cujos en- 
suportados pela Inspecção-Geral de Minas do M.':nistério da Coordenação Interterritorial;

Ex.;'
cargos vêm sendo

Vcncinicnio
Complcincn-

Totiil por 
artigOi

Vcncinicnio
Mensal Total anuall')csÍL'nav'‘0Cnp ii. o .Ariigos tar

Remunerações certas ao 
pessoal em exercicio:

Pessoal do quadro apro- ^ 
vado por lei:

1—Pessoal dirigente e | 
superior:

I Chtlc cl;i lírigilJa .
I Adiunlti Ch..fg d;i Brigiid.T ...
! '['ccnico .......................................

Pessoal tccnico i

l.»

!
1 "

I

Lsy (>ooso() 
] 6ünsoo 
i .cS ooosoo

1 5OOSO0 
t ,‘^0('S:,)0 

600S00
11 8O0SOO 
11 SUObOO 
10 900SÜ0

E
i E

F

SI 600S00 
74 40ü$00

6 SOOSOO 
fi 200sno

L1 Au.viliar tccni. (Jc 1.» classe I
1 Au.NÍluir tccni. dc 2.-^ cIj.ssc M

Pessoal administrativo !
81 óoosor, 
69 6O0S0f 
56 400S0C

6 saosoo 
^ .'or.soo 
4 700500

L! |'rinKÍro-oricial............................
1 ScyunJo-oriciul............................
1 Tcrcciro-oficial............................
I F'criiurária-dactil<'t;rato dc 1.^ 

classc.. .......................................

N
Q

4R ooosno4 ooosoos (
Pessoal auxiliar

2 Opcrário-chcfc...........................
4 Opirário dc 1,^'^ ciaste ...
2 Operário dc 2.^ classe
2 Operário dc classc ..

I

6 sonsix) I
6 200SOI)
.■> KOOSHO í 

.-ÍOOSOO I

16.1 20osnn 
297 600S0O 
119 200S00 
127 200SOO

L
M
N
O

2 — Pessoal contratado:
480 000$00 

3 000 000$00Além do quadro ............
3 — Pessoal assalariado . • 5 076 000$0(J

UeiTuineraÇões acidentais2°
1 000 G00$00

100 ooo^on1 — Subsidio diário a atribuir................... ■ ............
2 __Remunerações por horas extraordinárias

Outras despesas com c pessoal

1 100 000$00

3.'
70 000$00 70 000$001 — Ajudas de custo, etc. ..I

Despesas com material I

Aquisições de utilização permanenie
4.9

j 1 — Móveis:
a) Mobiliário ..........................................................................
b) Máquinas, aparelhos, etc........................... ............

[ c) Livros ...................................................................................
i2 — Aquisição de semoventes:
I a) Veículos com motor ................................................

Despesas de coservação e aproveitamento

50 000$00 
300 000$00 

5 000$p0

500 000$00 855 000$00

5.9
10 000$00 I1 — De Móveis'...........................................................................

2 — De semoventes:
a) Veículos com motor .......................................

3 — De imóveis..........................................................................
4 — De material de sondagem .......................................

Material de consumo corrente

400 OOOSOO 
5 000$00 

2 300 000$00 2 715 000100

6.»
5 000$09 

50 000$00 
800 000$.00 
900 OOOÇOO

1 — Impressos .................................................................. :.......... ,...................
2 __Artigos de expediente e diverso material nao especiticado ..............
3 — Combustível, lubrificantes ........................... ........................... ...........

I4 — Diversos não especificados, incluindo material para poços e furos...
Pagamentos de serviços e diversos encargos

Despesas de higiene, saúde e conforto

! 1 — Luz, água, lavagem e limpeza....................................................................

A irunsportar ...................................................

1 755 000$03

7.9
35 000$0035 000$00

11 606 000$00
I
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TcujI por 
siriiL-ov

( II |m Arliyos Dcsignjçüo Toi:il siniKiI

I1.» Transporte 11 60G 000$00
8." Despesas de comunicação

'1 —Correios e telégrafos .........
2 — Telefones ..............................
3 — Transportes............................

20 OOOJOl)
20 0n()$0!)

300 00(I$00 340 i)Oiiío:i
9/‘ Encargos de instalação

1—Rendas de casa . 42 OOOS'0;i j 42
10." Encargos administrativos

;1—Trabalhos a realizar pelo BURGEAP .......... ....
' a) Relativos ao contrato inicial e seu prolongamento 

b) A realizar no ano econômico de 1975 
2 Diversos não especificados .......................................

Abono de familia................................................

;Despesas de anos econômicos findos

!ir,o oooj.oi) 
íioo (k:oôo:i

150 000.70:) I
1 750 OOoSOl)

11."
GO OOIIÓO'! 60 000.700

12."
10 000700 : 1 0 000.700

Tolul das despesas
13 íiOO 00()700

Brigada de Águas Subterâneas de Cabo Verde. 
da Mota Gomes. Geólogo. na Praia. 14 de Abril de 1975. —Pelo chefe da Brigada. Alberto

ANÚNCIO,S JUDICIAIS E OÚTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

COMARCA DE SOTA VENTO smdSimmêselho de Gerencia o detenninar.

ANÚNCIO
(2.'' publicação)

Pelo Juízo de Direito desta Comarca
rança Jacente 18/75-1." Cartório,' deixmdTpelo'’

.os da segunda publicação deste anúncio, citando 
interessados incertos para deduzirem

Seçjiindo 1—A sua duração é por tempo Sndetenni
nado e o seu inicio conta-se a partir de hoje.

Terceiro (> seu objecto é o comércio em geral
c.e importaçao e exportação e agências de navios e tJZf 
rodendo, no entanto, dedicar-se a outras actividades 
previslo pm- sócios acordem e

1-

quiiisquer
, , - ci sua habilitação como

sucessores daquele falecido, dentro de vinte dias depois de 
lindar aquele p.'azo dos editos. u co-

e seja
Tribunal Judical da Comarca de Sotavento 

de Abril de 1975. ^ j . . . , na Praia, 20
^ ^ Juiz de Direito José Gabriel Lopes
da Silva Mariano. — O Escrivão de Direito, Alcides Enrico 
Lopes de Barros.

seguinte disitiiburao: — Francisco José da Costa cen‘o e 
oitenta e oito rn 1 escudos; Annie da Fonseca Ferro tnnta 
e do.s mil escmdos; Veneeslau Garcia Baessa trinía ’ e do I 
n 1 escudos; Elsie Duarte Silva Savage «a Costa Quintela 
tunta e dois mil escudos; e Maria Luíza Duarte Silva 
Costa, dezasseis mil escudos.

(45)

SERVIÇO DE NOTARIADO 
SEGUNDO CARTÓRIO 

CERTIDÃO NARRATIVA
Certifico, para efeiteç de publicarão, que por escritura 

desta data, lavrada neste Cartório, e exarada de folhas qua
tro a sete, no livro de notas para escrituras diversas, nú- 
mero trezentos e quarenta e nove. os senhores Francisco 
Jose da Costa, casado, comerciante, que por sua vez no 
uso do patrio podo.-, representa sua filha menor Maria Luíza

estudante, residentes em Lisboa, 
Elsie Duaite Silva Savage da Costa Quintela e marido Fran
cisco Xavier Almeida Lima Quintela, proprietários, resi
dentes em Linda-a-Velha-Metrópole, representados por bas
tante procurador, Aimie da Fonseca Ferro, solteira, maior 

e Veneeslau Garcia Baessa,. solteiro; 
maior, empregado comercial, ambos residentes nesta cidade 
vn-nffrlf’ entre si, uma sociedade comercial
fermn "^^Ponsabilidade, limitada, que se regulará noslermos constantes dos artligos suiaia nos

Quinto — 1„ . , , —Não haverá prestaçõe.s suplementares
a bociedade poderá receber dos 
nos termos

, . , mas
. seus socios supr;mentos

e condiÇoes que venham a ser condicionadas ’

Sexto — 1 — É paimitrda 
sociedade ou de 
pelos sócios 
ferência, 
tantçs.

a cessão de quotas a favor da 
quem seja ja sócio. A cessão de i 

a ea.ranhos. porém fica dependente de‘ 
a oferecer primeiro à sociedade e depois aos

quotas 
pre-
re»-

2 —^ O sócio, . que quizer ceder a sua quota comunicará
a geiencça por carta registada, a identidade do adquirênte 
e o preço que tenha ajustado para a cedência 
aquela convoque a Assembléia Geral dentro de ’ 
apos a recepção e os sócios resolvam nela 
oeve ou não optar.

para que 
trinta dias 

se a Sociedadeseguintes:
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2 — Nesta hipótese, proceóer-se-á à amortização da res- 
pecliva quota sesundo o previsto no artigo sétimo.

y- — Em ca.so de moiie ou iitierdiçSo de qualquer dos só
cios. os seus herdeirr,-s ou representantes exercerão em co
mum os respectivos direjfos esquanto a quota se achar in- 
divisa, porém sempre representados por um único herdeiro 
C'U reinesentante. se,ia qual íôr o número de herdeiros do 
falocido ou interdiio.

■1—Porém, poderá a quota indivisa ser ne.gociada pelos 
hei-deiros ou representantes do sóc.o falecido ou interdito 
nas mesmas condições previstas nos aidigos sexto e sétimo.

Dccim.n primeiro—1—,As .Assembléias Gerais serão úné- 
camente convocadas por cartas registadas aos sócios com a 
antecedência minima de três dias, salvo os casos em que a 
lei exija outra forma de convocação.

Dcrimo segundo—1 —fls balanços dar-se-ão com refe
rência a trinta e um de Dezembro de cada ano. e os lucros 
líquidos que se apurarem, depois de deduzidos cinco por 
cento para o fundo de reserva legal, até ao limite da lei, e 
a remuneração da gerência, terão a aplicaçãcr que venha 
a ser aprovada pela Assembléia Geral, podendo, com carác- 
cfer de continuidade, criar-se qualquer outro fundo e fixar- 
-se a percentagem que t-mbém lhe caiba nos lucros liqu'.- 
dcfs; da mesma forma serão suportados os prejuízos, quando 
os houver.

Décimo Terceiro— 1—Em todo o omisso regularão as dis
posições da Lei de onze de Abril de mil novecentcrs e um 
c mais legislação aplicável,

Dc-cimo eiuiirto—1—O foro da Comarca de Sotavento 
será o competente para derimir qua squor questões entre 
os s.ócios cu entre estes e a Sociedade.

Está conforme,

Se.gundo Cartório Notarial da Comarca de Sotaventcr, na 
Fraia, 27 de Março de 1975. — O Notáitio, por substituição, 
Jorge Rodrigues Pires.

3 — Não querendo a Sociedade preferir, competirá igual 
direito a qualquer sócio e, querendo-a mais de um, a quota 
será dividida pelos pretendentes na proporção dos que já 
possuírem.

4 —A sociedade e os sócios, caso lhes seja deferida o 
d reito de preferência, resolverão sobre ela dentro de trinta 
dias, contados da data da recepção da carta do sócio alie- 
nanie que lhes comunique a sua inlen<ão. nos tennos do 
número dois, sob pena de se haver o seu silêncio como re
núncia a esie direito.

5 — Caso os preferentes, ou algum deles, não concordem coro 
o preço da quota indicada pelo sócio alienante, o seu valor, 
para esse eíeto. será determinado em conformidade com 
o disposto no artigo sétimo desse pacto.

Sétimo—1 — O valor das quotas, para efeitos de amor
tização e do exercicio de preferência, será o que resultar 
da medida dos últimos cinco balanços sociais aprovados, 
acrescido da participação que ao sócio co-aber nos fundos 
de resei'va constituídos e des eventua s lucros de exercício 

verificados até ao momento da no.ificação à soem curso
ciedade para preferir, ou da delibera<xo da amortização em 
Assembléia Geral, e que será pago conforme as poss bilida- 
des da sociedade.

Oihnm—1—-A gerência será exercida, com dispen.sa de 
caução, pelo sócio Francisco José da Costa, que desde já é 
nomeado Gerente, com a remuneração que vier a ser acor
dada em acta, bastando a sua assinatura para obrigar a so
ciedade.

2 — O Gerente poderá delegar os seus poderes por meio 
de procuração em qualquer dos outros sócios ou em pessoa 
estranha à Sociedade e de sua conf-ança.

3 — Fica. porém, proibido ao Gerente obrigar a Sociedade 
em actos e contratos estranhos .ao objecto da Sociedade, oe- 
sigvnadamcnle letras de favor, abonaçôes ou fianças.

4 .«-A remuneração da Gerência será constituída por um 
ordenado mens.al e por uma gratificação anual a fixar pela 
Assemble a Geral.

Nono — 1 — Competem à Gerência os mais ampiers po
deres para a gestão dos negócios socia^is e represenl.içao ca 
sociedade em Juizo e fora dele, activa e passivamente.

CONTA;

2.5 $,00 
2.5.?00 

5$0ú 
3$00 

40$00

Artigo IB.x 1 .....................
Artigo 18.°’ 2 .....................
Cofre Geral da Justiça ...
Reembolso ..............................
Selos................................................

2 — A Gerência poderá constituir mandatários, ms ter- 
mo.s do artigo duzentos e cinquenta e seis do Cócl go Comer
cial e ainda delegar em quílsquer outras pessoas, em 
da Sociedade e por canta dela, o desempenho de parte ou 
todas as suas funções e nas sucursais ou estabelecimentos 
que possua ou venha a possuir e, ainda, nas sociedaaes ero 
que seja sócia ou accionis.a.

Décimo — 1 — A Sociedade não se dissolve por insol- 
vência ou falência de qualquer dos sócios.

nome
Total 98f00

(São:—^ Noventa e oito escudos). 
Conferida. Registada sob o n." 47/75

O Notório, por substituição, Jorge Rodrigues Pires.
(46)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


